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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBERÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ.

PREGÃÍI PRESENCIAL N.' 045/2922.

sESSÃo: fl/05/2022.

HÍlRÁRIÍl: OgHOOMIN.

S0LICITANTE: SECRETARIA tlE ESP0RTES.

0BJET0: SEGURANçA DESARMADA J0G0S ESO0LARES (REGISTR0

DE PREçoS)

-
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MUT{ICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -
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Ribeirão do Pinhal, 02 de ma 2022

Ofício 03612022 SMELT

Senhor Prefeito

Venho através deste, solicitar de vossa senhoria a contrataç,ão de empresa

especializada de segurança para os JOGOS ESCOLARES DO PARANA - JEP'S, FASE

REGIONAL que està municipalidade encontra se como cidade sede, os jogos serão

realizados no período de 26 à 31 de maio do presente ano, o devido pedido se justifica

pelo município não possuir em seu quadro tais profissionais e sendo sede do referido
jogos ter a necessidade de oferecer tal seruiço.

O trabalho a ser realizado será de segurança e proteção ao patrimônio (escolas

e colégios) além dos alunos que se encontrarem dentro do espaço/dependências dos

locais ?eferidos, controle de entrada e saída de alunos e professores além de rondas

de hora em hora dentro dos referidos estabelecimentos, a segurança deve ser

desarmada de armas de fogo, os seguranças devem se apresentar meia hora antes de

cada turno uniformizados, a alimentação será de responsabilidade da organização do

evento, os seguranças serão usados conforme necessidade do município organizador

assim como o uso das horas licitadas.
Cada local ora aqui designado terão turnos de 12 horas e cada plantão será

designado pela organização assim como o horário de entrada e saída de cada

segurança, respeitando a jornada de trabalho constituída conforme leis trabalhistas e

sindicato da classe.
Os locais e uantidade ue listado abaixo.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente, *

DEIVID JU OR DE MELO
Secretário Municipal de Espoftes Lazer e Turismo

Portaria O4Ol2L

EXMO Sr.
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355

E-mail : pmroinhaltôuol.com.br
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OTDE HORAS LOCAL

1 72
72 Col io Estadual CÍvico Militar Ruth Martinez Co rrea1

1 72 Escola Munici ICô Wenceslau Wiktor
Escola Munici I Dr Marcelino ueira1 72

72 a Munici I Nova Carval1

1/8320.

Coléqio Estadual Hermínia Lupion
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ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL

1 644 HORA DE SEGURANÇA DESARNlADA R$ 3s,98 R$ 37,00 R$ 37,00 RS 36,66 R$ 23.7ss,68

R+ 23,75s,68
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ALCATEIA SEGURANCA
CNPJ: 18.836.419/0001- 43

CONTATOS: 44 9718-0676 - 44997750324
E-MAIL - DESTAKINGRESSOSCa)GMAIL.COM

AVENIDA SAO DOMINGOS, 1723 , VILA MORANGUEIRA
CEP: 87040-000 - MARINGA - PR.
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oRçAMENTO O8O|2A22
REF: MUNtCiplO Oe RTBEIRÃO DO PTNHAL CNPJ 7ó.9ó8.064 OOO142

Moringó , O2 de Moio de 2022.

s
RG: 8.1 /ssP-PR

CPF: O27. 6.559-17
SOCIO ADMINISTRADOR

ITEM QÍDE UNID
DESCRTÇAO UNIT TOTAL

0'l 648 Horos

Seguronço privodo desormodo uniformizodo, com EPI's, ródio de
comunicoçõo, tronsporte dos mesmos (ido e volto) oté os locois por conto
do empreso controtodo, turno de 24 horos em codo estobelecimento,
controle de entrodo, soído e rondos o codo umo horo. Alimentoçõo por
conto do orgonizoçõo do evento.
Locois: Colégio Estoduol Hermínio Lupion, Colégio Estoduol Cívico
Militor Ruth Mortinez Corrêo, Escolo Municipol Cônego Wenceslou
Wiktor, Escolo Municipol Dr. Morcelino Nogueiro e Escolo Municipol
Novo Corvqlho.
Dotos: 26 o 31/O5/2022.

LOCAL QTDE
HORAS

N.o DE

144 0l
ESTADUAL MILIIAR RUTH 144 0r

MUNICIPAL NEGO 144 0r
ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR MARCELINO 144 ol
ESCOLA MUNICIPAL NOVA CARVALHO 72 0l

R$ 37,00 R$ 23.97ó,00

COLEGIO ESTADUAL HERMINIA LUPION
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PREFEITURA DO MUN/C/PIO DE R/BEIRÃO DO P/NHAL

- ESIADO DO PARANÁ -

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: LAS SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 13.050.015.0001-06

INS.ESTADUAL: ISENTA

ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO

CIDADE: BANDEIRANTES

FONE: 42 9 9872-2960 EMAIL:TIAGOJOSEKELER@HOTMAIL.COM LASSEGURANCAADM@HOTMAIL.COM

SEGURANçA DESARMADA JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESPORTES.

VALTDADE DA COTAçÃO: 30 DIAS

BAN DE r RANT ES O2l 0s I 2022
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LAS - SEGURANçA LTDA. ME

CNPJ Ns: 13.050.015/0001-06

,rO

0q

ITEM QTDE UNID
DESCRIÇÃO UNIT TOTAL

01 648 Horas

Segurança privada desarmada uniformizada, com EPI's, rádio de

comunicação, transporte dos mesmos (ida e volta) até os locais por

conta da empresa contratada, turno de 24 horas em cada

estabelecimento, controle de entrada, saída e rondas a cada uma hora.

Alimentação por conta da organização do evento.
Locais: Colégio Estadual Hermínia Lupion, Colégio Estadual Cívico

Militar Ruth Martinez Corrêa, Escola Municipal Cônego Wenceslau

Wiktor, Escola Municipal Dr. Marcelino Nogueira e Escola Municipal

Nova Carvalho.
Datas: 26 a 31.105/2022.

LOCAL QTDE
HORAS

N.O MINIMO DE

SEGURANCAS

coLÉGro ESTADUAL nrRrvírutn ru ptotrt L44 01
coLÉGro ESTADUAL cÍvtco MtLtrAR RUTH

unRrrnrz connÊn
t44 01

ESCoLA MUNICIPAL CÔNEGO WENCESLAU

WIKTOR
144 01

ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR MARCELINO

NOGUEIRA
1.44 01

ESCOLA MUNICIPAL NOVA CARVALHO 72 0r.

Rs

37,00

RS

23.976,00

Ruo Poronó, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 355 I .830 I ou 8320
E-moil: - comPros.Pmrpinhol@gmoil.com e Dm$iohsl@aglcou,bt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO. PR
SALGADO FILHO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 3212022
Processo Ad mi nistrativ o No 451 2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANA CARLA CAMPOS

Data de Publicação: 1210412022 08:26:39

TOTAL DO PROCESSO: 43.179,00

LAS SEGURANÇA LTDA ME 13.050.0í 5/0001-06 43.179,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num:002 143,93 Total:43.í79,00

'tem: 'l Unidade: UNIDADE [Vlarca: S Modelo: SERFIÇO

Descrição: SEGURANCAS - SEGURANCAS - Servico de seguranca desarmada especializada, atuando diariamente,
nas festividades e nos eventos esportivos conforme as necessidades do lt/unicipio por 12 meses. Diaria de 04 (quatro)
horas (diurno/noturno)

Quantidade: 300 Valor Unit.: 143,93 Total ltem: 43.179,00

PREGOEIRO: ANA CARLA CAÍVIPOS

Gerado em: 29 I 04 I 2022 07 :38:37 1de1
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PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA
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NlAN r F EsrAÇÃo onçnv r NTÁRlA.

BlIlSl-NçlÂ - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETo-ContrataçãodeSegurançadesarmada,conformesolicitação

Combasenoobjetocima,especificado,informoaesteSetorde

compras/Licitações, que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAÍV] E NTÁRIA.

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

unidade - 001 - Departamento de Administração, compras e Licitações'

projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2005 - Atividades das Administração Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

código reduzido - 00820 - 00000 - oooolotloT looloo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade - 001 - Secretaria IVlunicipal de Esportes, Turismo e Lazer'

projeto/Ativid ade - 27.812.0013.2054 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

código reduzido - 03270 - 00000 - ooooloLloT loo/oo - Recursos ordinários (Livres)'

Valor Rs 23.155,6g lvinte e três mil setecentos e cinqüento e cinco reois e sessento e oito centavos)

Ribeirão do Pinhal, 03 de maio

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departa mento de Compras/LicitaÇão

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP:

Site: httP://www.ribei
86.490-000 - Fone/Fax: (043

raodopinhal.Pr,gov.br - e-mai
) 3551-8300 - CNPJ Ne 76s68.O641000L-42

l: pmrpinhal@uol.com.br
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE MAIO 2022.

PARECER FINANCEIRO

VALOR.ESTIIVIADO R$ 23.755,68

REFERÊNCA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para a
contratação de segurança desarmada uniformizada , conforme solicitação.

A Secretaria Municipal de Fazenda
licitações que dispÕe de recursos fi
utilizada deverá ser as fonte 000.

mars para o momento,

Aten

e Planejamentos, informa a comissão de

nanceiros e as fontes de recursos a ser

L toD

M N

o

SECR

Ao

DEPARTATMENTO DE C

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPJ: 76.968 .064l0OO1-42 - e-mail: transpoftes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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:Oi-E
.,4

út

APROVACÃO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE ru9flúO
DO pTNHAL ESTADO DO PRRRNÁ, APROvO O MODELO DE EDITAL

eROeOSTO eARA n nrnuzn$O DO pneeÃO ercrnôlrrCo N.o 04512022,
o QUAL VISA A CoNTRATASo oT EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS

DE SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA PARA OS JOGOS ESCOLARES,

coNFoRME soLICTASo on SECRETARIA DE ESPoRTES.

RIgeIúO DO PINHAL, 03 DE MAIO DE 2022

DARTAG FRAIZ

.P Mu

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830L -Email

pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITAÇÃO--
PREGAO ELETRONICO SRP NO. 045/2022.

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

I

c
ü1

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo objeto é o registro de preços para possível contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de segurança privada desarmada para realização dos Jogos Escolares do

Paraná - JEP'S - Fase Regional, conforme solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com as

condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1710512022 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessâo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 13.197,60 (treze mil cento e noventa e sete
reais e sessenta centavos).

O edital na íntegra estará disponÍvel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçoes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformaçÕes e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

3551830í / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pínhal,03 de maio de2022.

n

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA - CLE

',,'.IJ
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 045/2022

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNlco", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de co

"Menor Preço Por Lote", modo de disputa "ABERTO E FECHADO", visando o registro de preços

para possível contrataçáo de empresa especializada para prestação de serviços de segurança

privada desarmada para realização dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional,

conforme solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com as condiçóes, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçóes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitaçóes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 17t05t2022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
tNícto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 13.197 60 mil cento e noventa e sete reais e sessenta centavos

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a
modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 1002412019, que regulamentou a forma eletrônica,

pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente
pela LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE í993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuÍzo das publicações necessárias, qualquer alteraçáo, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estaráo disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, náo cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questáo.

Com este Edital

Oí. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEEIN/ENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CON DIÇÔES PARA PARTICI PAÇÃO

REG U LAMENTO OPERACIONAL DO CERTAIVIE05
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE J ULGAMENTO
08 HABILITAÇAO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇAO

MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS'10

11 FORMALIZAÇAO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÁO DE FRAUDE E CORRUPÇAO
17 DrsPosrÇoES FrNArs

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

/cl



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA - \-l -i

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERN
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases através
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https://bllcom pras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com
Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

03. RECEBIMENTO E ABERTU RA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçâo e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

04.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitaçáo e que satisfaça todas as
exigências, especificaçóes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
04.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do
Brasil.
04.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando Íor o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.5. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos ddempresas.
04.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compras-pmrpinhal@gmail.com

ANEXO 01 Descrição do Obieto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaçáo de ME/EPP/MEl, declaraçáo de náo vÍnculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do obieto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI

. ESTADO DO PARANA -

04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do orgão ou responsável pela licitação

ue tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, aq

existên cia de qualquer vínculo de natureza técn ica, comercial, econÔmica, financeira ou trabalhista

04.8 Não poderão participar desta licitação em presas que se enquadrem nas vedaçÓes previstas no

artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.
O+.ó. ruao poderáo participar da licitaçáo servidor integrante do quadro funcional do Município de

ribeirão Oo pinnat, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cÔnjuge, companheiro, parente em

linha reta ou colatera[ consanguÍneo ou afim de servidor público do MunicÍpio, que nele exerça cargo

em comissão ou função de confiança.
04..10. para participáçao na licitaçáo, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou através

de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, telefone: (041)

3042-ggog - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da

proposta e inÍcio do Pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa'

poderes especificos de sua representaçãó no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitaçóes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).

b) EsáecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e'modelo. "A empresa participánte do certáme não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.. 24

parágrafo 5o.

c) lnãerção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitaçâo em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

S.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio,
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;
di analisar'a aceitabilidade áas propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

ej conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço,

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrÔnico;
jj encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisiçáo;
'É) 

,Ori1. processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

cREDENcIAMENTo No slsrEMA LtcrrAÇoES DA BoLsA DE LlclrAÇoes e LEILÔES Do
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato preúisto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÓes do Brasil, ou pela

propii" Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

prati"a, os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site: www.bll.org.br

b.e n participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, óu diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

:76.968.064/0001-42
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5.4 O acesso do ope rador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de pre

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daÍá mediante prévia definiçá en ha

i-' -'" I

D

privativa.
b.5 A 

"hare 
de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, Salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitaçóes e Leilôes do Brasil;
s.6 Sâo de exclusiva responsabilidadê do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

Íansâção efetuada diretamente ou por seu rêpresentante, náo cabendo a Bolsa de LicitaÇoes e

LeilOes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decoÍentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credãnciamento do fornecêdor e de seu representante lêgal junto ao sistema eletrônlco implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para realizaçáo

das transaçÕes inerentes ao pregáo eletrÔnico.
S.B. A micioempresa ou empresa de pequeno portê, além da apresentaçáo da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conform; o sêu regime de tributação para fazêr valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e

45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaÇões do produto objeto da licitaÇão em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 paíágQÍo 5o.

PARTIGIPAçÃO

5..10. A participaçáo no Pregáo EletrÔnico se dará por meio da digitação da senha pessoal ê
inÍansferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento para participar do pregão e êncaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5..11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico durante a sessáo
pública do pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negÓcios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do Seu

representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no slstema operaclonal poderá ser esclarecida pelos

teleÍones: (41) 3042-9909 I (41]} 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org br, ou na

página de suporte da BLL http://bll.org.br/contatoi, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob.jeto ofertado e o preço'

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo,

encerÍar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de

habilitaÇão, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § l" da LC n" 123, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do Iicitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso pÚblico após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso dê exigência de apresentação de prospectos ilustratlvos, manuais; folders ou outro

documênto original do fabricante, referentes aos produtos que seráo ofe(ados na proposta, os
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mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da prop ba
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dOS

produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

S.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as

especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

ser reprovados, ; o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificaçóes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo- "4 empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágraÍo 5o.

5.23. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabiliOãOe Oo licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.27. Os úcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes pÚblicas;

S.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, apos o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de pruzo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles

constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistemaparu cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrÔnico, com a divulgaçáo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correçáo de lances com valores digitados errados

ou situaçáo semelhante, mesmo que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances;
5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
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5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os

dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer um lance

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

5.35.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
S.ãS.g. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinÍcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste pruzo.
5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitaçáo;
5.37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;
S.3g. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.39.'1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.
5.40. O-Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,

conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de

maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as

propostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;

5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
pára contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e

no § 9o do art. 26 do Decreto no 10.02412019',
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitaçáo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na forma subitem 4.37 acima,
além de ter a sua proposta desclassificada, Íicará sujeita às sanções e penalidades previstas neste
edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal n'8.666/93, no que couber, podendo

ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apos o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
S.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

147t14, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,

paru a sua regularizaçâo.
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5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em

"classificação/ha
Edital, ou perm
enviados.

bilitação" até a verificação da documentação dentro das condiçÕes di

anecer na fase de "em adjudicação", logo apos a conferência dos docu

5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

ate a apuraçáo de uma próposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
b.Sg. Casó não sejam'apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
S.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNIGO

S.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrÔnico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas

as transaçôes que lorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances,
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
S.57. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebtmento e do valor consignado no

registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.62. É. vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06 . DA AGETTABILTDADE DA PROPOSTAVENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
pára contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e

no § 9o do art. 26 do Decreto n.o í 0.02412019.
6.2. No preço proposto seráo consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitaçáo.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preÇo

máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequÍvel.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbolicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÔes de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

O.O. rua hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
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6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pruzo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passÍveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNIÁRIO DO LOTE,
observado o prazo para Íornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçóes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
apos o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apos negociação
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4Caso a proposta ou o lance de menorvalor, apos a fase de lances, permaneceracima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estaráo
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

Og.IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeiráo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possÍveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 355í-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçâo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
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9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do erá

Íazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençáo com registro da síntese das SUAS

razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoria is no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados

desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusão do direito de recurso.
g.i.+. Uao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando

não justificada a rntençâo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.tZ. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cÓpia por

e-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.omrpinhal@omail.com para que seja possível a publicação

on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuÍzo das

sanções legais, Art. 86 a BB da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaraÇâo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparaçâo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a)advertência;
b) multa,
c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração PÚblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1{. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta
licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificaçáo as demais licitantes, após comprovação da a sua
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compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Co
registro de Preços.

Ata

12 - PRAZOS, E CONDICOES DE ENT A DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a

partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçào, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13-P ENTO

13.1. O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o 

- 
Ag.- - Banco 

-ate o 15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar
que junto ao corpo da mesma, será necessário tazer constar, para fins de pagamento, o nÚmero da

licitaçâo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do

banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida
mensalmente em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:
76.968.064/000í-48- RUA PARANÁ - 983 - CENTRO.

í4 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

820 -000 I 327 0-000-3 39 0 39 0 0 00.

15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata
Registro de Preços.

16 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçáo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012Q15 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas porventura
cabíveis,
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
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16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negocios e práticas comerciais de

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lnteg

Etica competente para as providências cabíveis.

17 - DISPOSTÇOES FINAIS

L,1 , TF:CI.E

0
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17 .1. A presente licitação não importa necessariamente em contrataçáo, podendo o MunicÍpio revogá-
la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O

MunicÍpio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17 3. É. facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensáo da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisóes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital seráo decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaçáo do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçôes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17 .11 . O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 03 de maio de2022
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LOTE 01 - SEGURANÇA DESARMADA.

vALoR wtÁxtlto: R$ í3.í97,60
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ITEM QTDE UNID DESCRTÇAO UNIT TOTAL

01 72 horas Segurança privada desarmada uniformizada, turno de
12 horas diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle
de entrada, saída e rondas a cada uma hora no
Colégio Estadual Hermínia Lupion. Data: 26 a
31t05t2022.

36,66
2639,52

02 72 horas Segurança privada desarmada uniformizada, turno de
12 horas diárias (18.00 as 06:00 horas) para controle
de entrada, saída e rondas a cada uma hora no
Colégio Estadual Cívico Militar Ruth Martinez Corrêa.
Data: 26 a3110512022.

36,6ô
2639,52

03 72 horas Segurança privada desarmada uniformizada, turno de
12 horas diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle
de entrada, saída e rondas a cada uma hora na Escola
Municipal Cônego Wenceslau Wiktor. Data: 26 a
31t05t2022.

36,66
2639,52

04 72 horas Segurança privada desarmada uniformizada, turno de
12 horas diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle
de entrada, saída e rondas a cada uma hora na Escola
Municipal Dr. Marcelino Nogueira. Data: 26 a
31t05t2022.

36,66

05 72 horas Segurança privada desarmada uniformizada, turno de
12 horas diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle
de entrada, saída e rondas a cada uma hora na Escola
Municipal Nova Carvalho. Data: 26 a 3110512022.

36,66 2639,52

Total 13.197,60

={

VALIDADE DA PROPOSTA:
DADOS BANCÁRIOS:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

2639,52
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.OXX/2022.

Aos XXX dias do mês de XXXX de 2022 (00t00t2022), o Í\Iunicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG no 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro,

casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX inscrita no

CNPJ sob no. XXXXXXXX - Fone (XX) XXXXX email XXXXXXXXXX com sede na XXXXXXXXXX,

neste ato representado pelo Senhor XXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXX, portador de Cedula de

ldentidade n.o XXXXX e inscrito sob CPF/MF n.o XXXXX, neste ato simplesmente denominado

CONTRAT ADO nos termos da Lei Federal no 10.520102, do Decreto Federal no 3.555/00, do Decreto

Federal no 3931/01, da Lei Federal ComplemenÍarno 123106, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçóes e demais exigências deste Edital, conforme

documento de credenciamento ou procuraÇão inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico no 04512022,

consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de segurança privada desarmada para realização dos

Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional, conforme solicitaçáo da Secretaria de Esportes,

obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da GONTRATANTE a execuçáo dos serviços

constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio

Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04512022, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até o dia 0110612022, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

CLÁUSULA quaTta - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com os dias trabalhados e após a realizaçáo dos jogos por

deposito em conta corrente ate o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da

Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para

fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações

relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

cLÁusuLA eurNTA- DA DorAÇÃo onÇauENTÁR|A

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária do
Departamento ou Secretaria responsáveis pela requisição do(s) Lote (s) ganhos pela CONTRATADA.
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cLÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto da presente Ata, a CONTRATANTE se obriga a:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas;
b)Fazer a contagem dos seguranças com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes do início
do evento através dos funcionários da Secretaria de Esportes;
c) Acompanhar os serviços executados e atestar seu recebimento definitivo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

A empresa contratada para executar fornecer os serviços, objeto da presente Ata obrigar-se-á:

0'1) lniciar os serviços logo após o recebimento da autorização nos dias 26 a 3110512022;
02) Executar os serviços no prazo previsto e de acordo com a especificação na Ordem de Serviço,
03) Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua
conta e risco a utilização de pessoal, equipamentos de proteção individual, rádios de comunicação,
transporte dos seguranças (ida e volta) até os locais por conta da empresa contratada e outros
materiais necessários à execução da mesma;
04) Utilizar exclusivamente pessoal qualificado e uniformizado em turnos de 12 (doze) horas diárias
em cada estabelecimento, iniciando as 18:00 horas e encerrando as 06:00 horas, devendo os mesmo
se apresentarem à Comissão Organizadora 30 (trinta minutos) antes de cada turno para instruçÕes;
05) Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execuçáo,
que não terão qualquer vínculo empregatÍcio com o Município de Ribeiráo do Pinhal;
06) Arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos serviços prestados,
dispositivos, devendo preservar, indenizar e manter o Contratante a salvo de quaisquer
reivindicações, demandas, queixas e representaçÕes e qualquer natureza, resultantes;
07) Responder por quaisquer acidentes, danos, prejuízos materiais e/ou pessoais causados à
Prefeitura, seus funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperícia e/ou imprudência de seus
empregados.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impoe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicaçáo
das seguintes penalidades:

a) multa de 25 % sobre o valor total da Ata que, em caso de não pagamento, será encaminhada para
a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

GLÁUSULA NoNA- DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

A presente Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada autoridade com petente da ad m inistração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.
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É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

A presente Ata poderá ser renunciada, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedrância mÍnima de 3O(hinta) dras da data desejada para o encerramento, em conformidade
com o art.79,ll da Lei 8666/93.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA ÇIBBUPÇAA

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar aaçâo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA- DA PUBLIcAÇÃo
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Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 04512020, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAS DISPOSI ÇÕES FTNATS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (DUAS) vias de igual teor e forma
para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na
forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeirão do Pinhal, _ de de 2022

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

P
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. euANTo A HABTLITAÇÃo runíolcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriçáo da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartorio do Serviço de Registro Civil e TÍtulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleiçáo de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratualconsolidada, fica dispensada a apresentação das
alterações anteriores à consolidaçáo.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
TÍtulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual, apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06)

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidáo
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União,
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de Situaçáo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicÍlio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condiçáo.

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) DECLARAÇÃO urutftCnDA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
b) Gertidão de Segurança, expedido pela Superintendência Regional do Departamento de

PolÍcia Federal, dentro do prazo de validade.
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5. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitaçâo da proponente poderão ser enviados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçâo
vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissáo
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidóes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à

verificação de sua validade e dispensam a autenticaçáo.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔNlco sRP no 04512022

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança privada
desarmada para realização dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional, conforme
solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nos da empresa , CNPJ:-declaramos para os fins de
direito,naquatioimentoticrtatono,sooamodalidadedePregão
Eletrônico N." 045/2022, instaurado por este municÍpio, que:

01)Não estamos impedidos de licitarou contratarcom a administração pública, em qualquerde suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complemenlar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatorio.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

ASSINATURA
(NO[VIE, RG E CPF/IVIF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 04512022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em epígrafe.

01. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZÃO SOCIAL:
cNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtÇoes ceRArs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitaçáo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçóes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital

(Local), _ de de 2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrTAÇoES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao
Regulamentodo Sistema de pregáo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçóes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitaçâo nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçoes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçáo implica o
pagamento de taxas de utilizaçáo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento
]eairro:

Cidade
lUF

CEP
lcueL

Telefone Comercial:
llnscriOão 

Estadual

Representante Legal
l*o

E-mail lcnr
Telefone Celular:

Whatsapp.

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: [-elefone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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S. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assum

durante o ptazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÔes

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÓes do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVACÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FrRMA (EM CARTO_RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COptA DO CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAçoES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇÕES DABLL - BOLSA DE LICITAÇÕeS OO BRASIL

rNDtcAÇÃo oe usuÁnlo Do
S!STEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Ghave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Razão Social do Licitante:

Operadores

1 Nome

Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Funçáo

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Nome

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76
Enderêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpi nhal@gmail.com

I

CNPJ/CPF:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENGEDOR.

/'\,1 &
\f, LL
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Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias aposa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

e juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregáo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOrO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) paru a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

oBSERVAÇÃO: OSRTCATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTO_RIO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COprA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'1-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail-com



PhEFEITT]RA MU]UICIPAL DE BIBEIRÃO DO
- EsTADo Do p LR"uvÁ -

#Ribeirão do Pinha!,03 de maio

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

Parecer sobre a FASE lNlClAL do processo licitatório modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO 04512022, cujo objeto é o registro de preços para possível

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança

privada desarmada para realização dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase

Regional, conforme solicitação da Secretaria de Esportes.

Atenciosamente,

!lustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86,490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-maíl : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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R,IBEI]T hA DQ PIITx,AL
W§i,Tlttuffi ffi We ffi W[,b"m tu M &

PAREcER runiotco RSF N" 23212022
i'^ ?5

aruÁllSf DE MINUTA DÍ: E)lT\l- E CONTRS;íC I'DMINISTRAT:\'O REFERENTE AO
pngcÃo N' 04",:,,'2022.

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESPORTES.

EMENTA: EXAME pREVtO DA ll,irNLí'ln üO EDli,rL Oe_ -lctteçÃo E MINUTA

GONTtuiTU.AL Ír,t.,il{ Et:tl.i':'l}9, DE CU[úli:it.[iEwlC.r -r"i F'lrFLl\]llAi:C r.Ji'llCC DO ART.

38 DTi LiI ,'i' 3.686/93. PREGÃO. TIPO: MENOR PREçO POR ITEM. OBJETO:

GONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

SEGUT?ANÇ,q rRi'.rrtuA ÉEsjÀntr4ADA PAIIA REALIZAÇÃo oos JoGoS ESCOLARES

DO PARANA (JEP',S), FASE iiÉGIONAL.

í. RELÂTCRiO.
Trata-se ,Ie procer;ríírcirto iicitato;"io encarnini:ado a esta procuratloria jut'ídica para exame e

parecer das rrlirrutas dc ecitai e co coittraio icÍere,^,tes a liuitaçáo i',a rrlodalidade Pregão n"
'45t2022, que .ÊÍri pür cbleto iciri[iÀ'lA;Áü JE Er4PRESA ESP'ECIALIZADA PARA

ÉÉÉérÁçio uü senytçcs L,E sEGU.tutirtÇn pnlvaoA DESARMADA PARA REALIZAÇÃo
DOS JOGOS ESCOLARES DO PARANA (JEP Sl' FASE REGnINAL.

É o ne,-;ersá::ir,. rrâ íunüanrentação nave|a rrlaloi Jigressâo acerca do procedimento

licitatorio en: epíi.1rafe.

2. Fu t{ iiAi$ EN'Í;\ÇÂC.
O pregãc e reg,tio pêia Le, n' ;-.5',L,t;2CtJ2 e,. subs,dieriarlierlte, pela Lel n'8.666/93' Os

requisitos alerern 1o;,e,.,ai[':s na firs,e pr'epâratcrla ..,e liciraÇir'lo,"aln estabelecidos no art. 3' da

Lei n" 10.52Õi2Ü;-'2, r-',;e ;;ssinr r-1rspôc

Art. :1o A lase prer.rara:oria ,lc, pregão o[rservará «l seguirtte: i - a autoridade
úüirtpeterrte,(.rsiiitcará a iret,essidaCe ue coritratação e det'inirá o objeto do

:relturl,e, dÍj cÁlül-'l'-iiii :le lt't i'ia':;1,, uS ut'it'.:tiOs rle aceitação das

í:}r:jposiâS a-i, sariÇrieS í-..'.I il;.,diitipi*.r.,r:tl.c ê l: cláuisulas do contrato,

in,-',usive son, fixaÇiio dcs prazos par.a fornectmento; ll - a definição do

onjeto rjeverá ser precisa suficiente e clara vedadas especificações que,

ir.',i excestl',';.; ,i'clival'ti'll: f)rl rJe§llecers:arias iirrile;nr a coi-npetição; lll -

üJs; a\-ir-.i: 't' p:'Ocr:cir1:Jnio Cc:i'lstalir(r a .justificariva das definições
,'i:[c;'ict ;:; "-'tlial:i,'l!i:"ii,', à-.,§- r::.'li,,idisÜens;,'"'eis etementos técnicos

3.ll:íe ú: rl;;,S ';;§jlrI/:'l'êí t, àí.',', a0Íiii, -r.;'i'l COir"lÜ 3 O:ÇelllentO, elabOfadO

pliu cigáo oi, eltti,l"rcle plcÍrlc.J!'âr (le i:cltaÇác, dos bens ou serviços a

se.-e;-{ iic'lac:os, e l'.r a a,-rio;'ic ad,= r:,r;,petet',te desigtrará, dentre os

t:.fvi,..,(,t'rri, ,l- lt'S'-'t' üL' ,-i ,l''/A:e [ri'.i r;t-',ra de l,citaçíjo. o pregoeiro e

rí:iioei:i,'.,;: r..ri:: t, í11 í,U(,!,). Citia ai :';,:lli;ãr., ,t-tÜli,', Jefrt,'e OUtfaS' O

i(;'-eiulli;.)í1.:, ddÍj i)rr)[,,r;lL]I ç ,"r lt)cs, ., i,l'ilt i'je üc sua aueitacriidade g sua

,,3.'ri,li;,. ,;i :, .reil , .,!i:l -, .^ , r.rUii lâçi,..' g a aiij:rdlc;lçáu dc objeto do

lç;i '-âr1,(: .10 '::lt.f íI:tl '.riiÍrCCJ-',

ASeguif, passa-S; J,i ir!t\;i-i i;;,il'!j !), l":rr, rX,-.iÇl,u.iti' ie:';l::: Í' i instf u':à-' :-tCl autcs, nO intUitO

de verificar a regularidâr'r: j-i'riji- . c,-'J,':' 6r 'Êi',;irl:'

2.1Dajustificatit ü J;i 't-i"L, rt{â.i,}o
israçáo de regência,
petência, ao

SObre a jUStifiCat,i., ,.ia ,lÇüesriiJáiíjJ iâ -,-rlrialaçáO, extra-Se da reg

tratar-se de ato atribuído a aLiteti'latrê coli',?,Ê'tenlc íi;y".É*9
l,Â, r{(L

I
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tu§t'ff'&&:b{,b W, e w'e"§e^" .&4 &'

ordenador de clesp;:,a ou, ainla E,- ii; -.',{-: J "r',a, r'-.3..-.i .jÍl 3'J"'rataÇão no mbito da

Administração) t:!r.Ja'r^ ra':e't' :,' s''31-ltr..r"ç lc'-'í"i.'â'1 '-1'3-Qr'( c?F3iam'
Nos áutos a.ii-t::: . : 'trva para :cl-t:at,rÇâc e :r ,'eâllzaÇáo oo ?vento esportivo descrito.

euanto à legislação, a re: r" 1O.52Al'2002 iart.:l' in:ir;c l) Lambém determina que a

autoridade competénte c:;tabelcÇâ rJt; 'n;.,-i;t nrü;,'.,,lic as ír''iyÔ'rt;ias cle rabilitação/qualificação,

os critérios de aceitaçãc ,las picrc i:r:, :s :ancírÉ( por;nadrn'ip-lemento e as cláusulas do futuro

c6ntrat9s. Esies que,i'li-,; fo:am ;.errrliig- Itu lgi .A- ;3 í'.'.;u/.,., n' ü''-,i2G142 e rla MINUTA DA

ATA DE REGI$I ?.r] . .' ,lfí; ' :

2.2 Das exigê;ncies de i'larril i.;ação.
ALei n- ll).32C,'ü2 Leilii'iri,t- que a,',;bt,tia,;;; l;:r se-á -;,i, à ve:'i;,caçâo -e que "o licitante

e1tá em SffUiiçâJ !eg:.::-:;t;a'):C ), :-;er:ra /i'ác,.-:;..?,. a Segu':,;t.tJe SOCiai e O i:üÍ,üO de Garantia

dO TempO Oe .3e1vi9.,, - i't:; li, e u,s iAZçftuàJ;:fae;i/i.r,S t, )1,[ttitÇ,p<),5, tadit,llt l'vf O CâSO, COm a

COmpfO;MAçàu lt. 9 -.t- -.(... u..i '; - '.) .t l, ! 1,,tà;: i,cr t ', ilt, r t1úô,it ) 4 .iítt rriàç a ' -'u 
'í(,!Cà e qualificAções

técnica e ecofior, t icu- r r r r â r tcv i fà
Tais t'egr"s ,lol'ri.q,',, ,".u .v1.,-*.ü Ja 'Éuiiâl.

2.3 Dos critéiics d's Âcgrà+cr(: íJr' i-;u ,':r':iü:r

OUtfa tsXi,rêtrr.rú üi. *el tl" iÜ ri,,r/.t;.ltl e ç \jL ü ('i 'iiJiO,;Lidir,: -.rl-! lpeiErilie'Jciliiâ US CfitéfiOs de

aoeitaÇão das pl-jpj;,i'r; Íel.ds i-;c'LS 1r-l ?;:t-â.1 iâ i. c , ,).
A regra, Ílol1aÍilc, e a previsâo no instr,"r"nentc l,lnvlcalorlo de que náo serão aceitas

propostas óorn vai;reS ir'rdor,lpcrit.rcri L9ilt i]Í, estimacios para aculsiÇão ou contratação.

No caso ei'n tela, üortioi'n1e lvrlhr.ita .Jo Lüiiãr ü iulgarílerrir., sêfã coi'fi Úase no menor preço.

2.4DOS tíiCUfg:,O!t 1:,j.-,1i,.1ar1l::;r,;t:L+ i: ,.'tr:'{i1_l ii* t :: 
,plf 

,:!íil. i

A Lei if- ,j.LiUtj,,l: ::p!;,;e,!:, r.i.,\,:j..,i;t,;;-fr tuile' .l'.S íi iltlü,?S, E:Stat,e'el:e Ciue a fealizaçãO de

licitaçáo depenJe Ja pireviiã: rja iecut'scs,lr'ç,Li,.r,r:.,1tar,cS il'.il'âsS€;üul'3.'il o pagamento das

ObfigaçõeS Crjclr!"i Êt1r.US t."31 :rr-i!:,;,iri, .:.,0.','.§. lIr'iii .:L ",:'':'.'i(.ii' '- caI3i,'! (])(33i'.àüa3 nO eXefCíCiO

financgiro elTl cursÜ, cle a;;:lrJo ,,Ôll-j ' ri,q a':- rr\rc r,Ic \''f';.'â ;re.l

NO CaSO eln ieia vêflliÇâ-;r.: l)!.te a.:j ',i '":, ,::i ": f!J,::r " 'r'' aSSinlCOS peiO SeCfetafiO da

FaZenda, Le if: ,'jl'l'1. , : .l-:'O': "i .' .:.:::i ,. ,j' : . ,:1,'. e''; :'r'iie-;S eflc0ntfafil-Se aneXOS

aos autos, evlo':,'l tü;ü,' -. ;i.lu..irJ 1.')à'., a) ri;9 :,r; ;ii-.
O val,lrr ot'Ç.Jciü úãli" o;i:;ii?,i r: rr,i tie;-'li;2li I'lxi 08, u Quál I ri p,cr-.'i.ü oe pesqtil§a de preços,

a saber: Alcate'a )e§rirl'i:j:ic;'r' i ':'l "r:i-l ';.:'!';ij r-l[""' ia" ']'i'-i' ;' J'.iiiz );l r''l; ^"'''i le Registro de

Preço do Ívlunicípio clc S.il.1','-'i'-\ ': rlt' -:t

2.5 Üesl'.t,'t)rli:, ; :

Para'a l'cJl:i;;-i. .. Í ,

oS Servidor'cs (tár I-r,,, ;

recebimenlc JuÍ; li;'ir: r..)i

cOmO a haiii,,llcl .iil o .r '.:..
A Poi-iai'ia 11o '.i"'!l 

;,

constituiu cL it' : ;: 'rl .:i

Cristina dê ívl.,lt'., - i.:'
b)Membro. :iiii:!i,-' ;i -.' - '

Secretária. J) r', .:t',-i .

de Técnicc clil l- i. i,ri:-:''. -

Outrcsr.t:-.:D:t':'
Chamma -i": r, , ..' ,, i',ll(i .r., r'1.ü Ç.':r.,pa'iiii r-lt: CS Sê1""',iiOfeS PúbliCOS

,:.elj . r.i';r i,.-*i"lp..- ;.. 1.,',r.i.tl.

;, iiüt.,;,rã- .;,,LLu,'t-rÉioe 391rpêtertte tierir: riesigrtar ulll oregoeiro, dentfe

rrre r\l,r.,,tr;,r\iji 'i-:: ''ltr;ctrác üj r'lí'ti.,-i'i1., 3-ras atribuiÇ5es incluem o
,.lil :-) .:;'.i.(::, --. .. l':.,iiS:; :;i: i;l-l;. ,;(,'i.:,-1.,;tC,tde t) l:Ua C,aSlilÍiCaÇãO, bem

,irr:,i.,,t, i li -rt.. ;b,É'r..] ,1O (,?.,"ií{fírÍ-) :iO l'{:itantt} VellCedOf.

.1C2.:, 1,15!i.,:'1,,-tJ.:'.i...''.;,'lt.ii ,l,r*'.",í',l.l"iict[,'rliciítCe em C410112022,

i,r..,;.:, ' .it r,,:l ,.;ü, .-i- !çrqLrrí,.=.j :l .3fIiO;J§: P:'eSrdente: Adfiana
..r-,,;. i',;r.,tt jâ ,.r:J.1,'- pâ1. rlor:i i' iArgr) Cl r-r-rfilial' dg CO;ftabilidade,

! rfl;,; ;; ,1, '.,r:.',,lit-i, Jei\ítt-(-ti'a :'ttirli,-,.r lviuriicip:r , (''jíi'l ü cargo dg

t

I

i
l

I

I

-'':j
.-: ..f,.: l:; ii) 1.,;;:,. 'i :i.: ív;r.:ü.

Üâ|h!!rtnr|*tv'
ü;íf,,?#,r,ry\
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2.6 Minute cll '1,: ''1t'l'-l' D

,{rt;al:) iiei:,, r\,,j.-1iítist:açãc públioa iJeve conter, das

i..- 3cl,-? r-ia Admin e
cláusulas que
de seu reP -:,r3n'.-'''-,r.g i) ' -;rirlirde ou oblet': do contrato; d)
executaráo:)..
número do Process,) os. COnt,';ita*rttis ilÍl i Ori",la:i da ei -' 3 666, de 1 993,

f) Obrigaç;r;:i .. -iri, ,r-. .'', j, F;-i'u:.' na v;gônci ; e execução do

contrato; i) tJ:a',; i,:,,r '-, '..;=s;ec 'J: LCr'ltiato: l, iescisão; m)

t-. vo .ts . .. u ; al: contém os
Assitt',, ;

requisitos rr,íit, . .- ' ,-' -

3. CONÜLUSÂ'"r.
Diantc c u lJX1..r.;s.t.' I 

j i 9.' {1 r 1 -1.!t7.'.

CONTRATI,. L'"-rr - r: :''\

S.Vl..r i;

Ribgl:'.'-: '11t -' i'^i ; :' l"i': -'i:!':t ':') 1

;rg- {,-9!Ê -iqg-i!!írrditÇ.q -tr[rai tra iíiii'lU-rA DÊ EDITAL E

í,q . I l {
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BLL GOIYIPRÃS

Extrato de publicação
pnEcÃo ELETnÔrulco - o+slzozz

N" PRoc. ADu. o+slzo22

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público para conhecimento dos interessados que o orgão
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIATIRÃO DO PINHAL - PR, dE ACOTdO COM A

regulamentação tet rcOZ+lZOl9 realizará PRECÃO EIPTRÔN ICO sendo

coi-rduzido pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo
como autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ'

ruelrcaçÃo: o3 I 05 I 2022 76:32

rNíclo REc. PRoPosrA: a4/05/2o22 0o:oo

FIM REC. PROPOSÍA: r7 ljsl2022 o9:0o

rruícro otsputA: L7 I os /2022 09 :30

TIPO OE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

ExCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAT DO PROCÊSSO: RS 13.197,6000

OBJETO DO PROCESSO

REGlsrRo DE pREÇos pnRl possívrL coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA elRa lResraçÃo DE sERVIços DE SEGURANÇA

pRtvADA DESARMADA eana RuLrzaçÃo Dos loGos EscoLARES oo plRnruÁ - lrp's - FASE REGIoNAL, coNFoRME soLlclrAçÃo

DA sEcRETARtA DE ESpSRTES, DE ACoRDo coM ns coliorçÕes, euANTIDADES r rxtcÊructas ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo iink: https:/lbllcomoras com/Process/Processview?

oaraml=%5Bgkz%5D6wLrlmwc0He5Blzca2xpEKwApxs3Nu525lLVDiTyDDS6rawfcvcxc2vNaA3DRoxKI6G5evF5diBcewwkLAzksla%2F 
GAp.in88%2FvDsz mzkk%3D
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CLÀNO

EDITAL AUDIENCIA PUBLICA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS
com AçoES E sERvrços púBLtcos DE sAúDE

A SecÍetária lvunicipal de Saúde torna público, paÍa
conhecimento da populaçáo, que demonstrará e avaliará o
Dêmonstrâtivo das Receitâs e Despesas Com Açôes e Seruiços
Públicos de Saúde. relativo ao ío Quadrimestre do Ano de 2022.
em AUDIÊNCIA pÚALtCe a ser realizada no dia 19 de maio de
2022, (quinta.feiÍa), às 09:00 horas, na sala de reuniôes da
Cámara Municipal de Ribeirão Claro, sito à Rua Dr. Vicente
Machado, no 93í, centro, desta cidadê.

Convidamos e contamos com as vossas honrosas presenças.

Esta audiência lambém poderá ser acompanhada no
Facebook, acessando a página da câmara Municipal no endeÍeço
eletrônico httos://M.facebook.com/camararibeiraoclaro/.

Desde já agradecemos a atenção de todos.

Edifício da PreÍeitura do l\runicípio de RibeiÍáo Claro, 03 de
maio de 2022.

KARINA JORGE DA SILVA
Secretária Municipal da Saúde

PEPEITUU xuÍíIctpaL DE RIBEIRÁo chRo PREFEtTURA MUNIctPAL oe carúeenÁ
ESTADo DO PARANÁ

Âv. B.ã!il 1.N2-Cámbará.PR- S3*@ 143)3532 3535-pô@ênêt.6r.ú

PORTARIA Ne 126/2022

JOSÉ SALIi/ HAGGI NETo, Prefeito irunicipal de Cambará, Estado do

Paraná, usândo dê suas atribuiÇôes legais, conferidas pela lei orgániG do

Município:

Considêrando que a Administrâção Públié possui no

Processo Adminislrativo Disciplinar - PAD, instrumento legítimo paÍa apuraçâo

de irregularidades ou de faltas funcionais no seryiço público.

Consideíando o disposto no Ofício no 0212022, de 28 de

abril de 2022 da Comissão de Pro@sso Adminiskativo Disciplinar instituídâ

pela Portariâ no 096/2022, e responsávêl pela apuração dos fatos reÍerenles ao

PAO n" 48412022, movido em fae do seryidora Lilian Aparecida de Souza,

matrículâ 5'1771, ocupante do cargo de ProfessoÍâ.

RESOLVE

Ârt. ío ProrÍogar, nos termos do artigo 166, da Lel

Municipal no 1.1 91 de 1 7 de oulubro de 200'1, por 30 (trintâ) dias, o ptazo para

conclusão da apuração dos fatos, objêto da Comissão, oÍa instituida pela

suprâcitâdâ Portaria n" 09612022-

Arf.2o. O presente ato entra em vigor na data de sua

publimÉo, produzindo seus efeitos a partir de 2910412022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinête do PÍefeito l\.4unicipal de Cambará, Estâdo do

Paraná, em 28 de abril de 2022.

JosÉ SALIM HAGGI NETO
PREFETÍo lvluNrc|PAL DE CAMBARÁ

PruTEnUu XUNICIPAL DE RBEIRAO CNRO

w @
W[Eâ"

eorrRt RuorÊNcle pueLtca
DEMoNSTRATIVo E AVAL|ACÃO DO
CUMPRIMENÍO DAS METAS FISCAIS

O Poder Executivo l\ilunicipal torna público, para

conhecimento dâ populaçáo, que demonstrará e avaliará o
cumprimento das Metâs Fiscais reÍerente ao ío quadrimestrê do
ano de 2022, conforme determina o (§ a:, art. g" da Lei
Complementâr Federâl No101/2000), em AUDIENCIA PUBLICA a

ser Íealizada no dia 26 de maio de 2022, (quinta-feira), às 09:00
hoÍas, na sala de reunióês da Câmara Municipal de Ribeirão
Claro, sito à Rua Dr. Vicente Machado, no 931, centro, desta
cidadê.

Convidamos e contamos com as vossas honrosas presenÇas.

Esta âudiência também poderá ser âcompanhada no
Facebook, acessando a página dâ Câmara Municipal no endereço
êletrônico https://M.facebook.com/mmararibeiraoclaro/.

Desde já agradecemos a atenção de todos

Edifício da Prefeitura do Município de Ribeirão Claro, 03 de
maio de 2022.

JoÃo cARLoS BoNATO
Prêfoito Municipal

PREFE|TURA MUNtcIPAL oe carúeanÁ
ESTADO DO PARÂNÁ

Av BÍd, 1.ú2-CadaéPR- CEPS3s1M-{.3)3$2n5$
Ê'roil ôemüÉpÍ@!m.i m

PORTARüq Ns't27/2022

JOSÉ SALI[.4 HAGGI NETO, PÍefeito Municipal de Cambará, Estado do

Paraná, usando de suas atribuiÇões legais, coníerjdas pela lei orgânica do

Município;

Considerando que a Administração Públi€ possui no

Processo Administrativo Disciplinar - PAD, instrumento legítimo para apuraÉo

de irregularidades ou de Íaltas Íuncionais no seruiço público.

ConsideÍando o disposto no ofício n" 0812022, de 29 de

abtil de 2022 da Comissão de PÍocesso Administrativo oisciplinar instituida

pela Portaria no 079/2022, e responsável pela apuração dos fatos Íeferentes ao

PAD no 438i2022. movido em fâce do seryidor TAYLLOR STEFANNI

TIBURCIO, matricula 26391, ocupante de cargo de l\rlotorista, lotado na

Secretaria Municipal de AgÍicullurâ.

RESOLVE

ArL ío PÍoÍrogaÍ, nos teÍmos do ârtigo 166, da Lei

Municipal no '1.'l 91 de '1 7 de oulubro de 2001, por 30 (trintâ) dias, o ptazo parc

conclusão da apurâÉo dos fatos, objeto da Comissâo, ora instituida pela

supracitada Portaria n' 07912022.

Art,2". O presente ato entra em vigor na data de sua

publicâção, produzindo seus efeitos apaí.i de2910412022.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se-

Gabinete do PÍeíeito irunicipal de Cambará, Estado do

Paená. em 28 de abtil de 2022.

JosÉ sALtM HAGGT NETo
PREFETTo l\4uNlcrPAt DE CAMBARÁ

LAUOINE AUDÊ| lorna púHi€ que rc@bi do IAT a LiceilÇâ Previa pâÍa parcelamefllo de ilo no sitio Sâo

R@ue â sr imdanlâda m Loleâmenb Kaue.

PREGÀO PRESETCIAL 5fl 022
O Munrcipo dê Cambâíé toína públco o íesullâdo do PREGÁO PRESENCIaL 55/2022 - Procêsso

N.555/2022. REGISTRO OE PREçO PARA CONTRATAÇÀO DE POSTO OE COMBUSTIVEL PARA O
FORNECIMENTO DE ETNOL. GASOLINAE DIESEL,

Vendor DESERTO.
Cambará. 03 de mâio de 2022

MAYKON PEREIilMOREIM

pREGÀo ELETRÔNtco sRp N.. &52022 - ucLustvo PARAMEyMãEPP (LC 147/2014) - En@ntâ-so

na PREFEITUMMUNICIPIOE RIBETRÂO DO PINHAL. ESTADO OO PAMNA. pOCESSo IiCiIâtóíiO

modalidad6 Pregáo Elêtônico. do úpo henor pÍ€Ço global por lol€. cujo objeto ó o regisÍo de pr€ços para

entâlâ{àdê empíes espeoalizada para EeíeFo @ seryiçosde squíanF pnvada dêsarmada

dc Jq6 Escolares do Psmná- JEP S - Fâse Rqbnal. @nÍorre dicitaçáo da Secrelada

@m âs 6ndiçÔe§. quan rdâdês ê êrigênoas esiabelecidàs nêslê êditâl ê seus ânexos

rcâlizâ€o do Prqtu Ebtôim soÉ no di. 17r05ru22 mm recôbimnlo &s prcpstas até as 0ghmmin.
prcpstas das 09h01min às 09h29nrn e inrco dâ sessào de dispula de pr€@s 09h30mrn. o valor

eslimâdo pãc tâl 6úakção s6é de R$ 13.197.ô0 (rez€ mil ento e novenlã e sts reais € sêssênlô

@nEvos). O odbl na inêgraesbÉ dispnivel pâG mÉulb noêndeep supra, junto ão *lô.de Compms

úctaçôes. e §egunda a síâ{êm, no hoÍôrio das 07h45mrn âs 11h45nnn e da§ l3h00mrn às 17h00nnn e

ende.êp 9lê1.ônr@ ww.Íbd.doprnhâ1,p..@v.bí.|ôíormaçõ€s s@n§ullas âravês do €_ílail pnpiôbl@
compías.pmd.hâl@snâil.6m ou aravés dGTeleíores (43) 35518301 / 35518320. DÚvlDAs

ô SISTEMA ALL CON1PRAS ooderáo str esclárecdás através dôs cânãis dc âtcnd mcnlo dâ BLL

(tuls de t idâçô€sóo Arãsil) inlomdosnosile ww bll.ois.&ou Fblebtue (41)3097{600

deAlendimenlo êm Cunlbâ Rrbeúào do Pinhâi. 03 dê ma,o de 2022 Fãyçâl Melhêm Châmma Junoí

DE
ÊsÍaoo oÔ
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Código reduzido - 06018 - 00000 - 0000/01/07100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 15.000,00 (quinze mil reais).

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 06019 - 00000 - 0000/01/07100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais).

ARTIGO 3' - Este dccrcto entrarâ em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposiçõcs cm

contrário.

Ribeirão do Pinhal - PR, em 03 de maio de 2022.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito M

W" RIBEIRÂO DO PII{HAL

PREFEI.rUR  D§

t3tÂ00 00 P R^í{l

PREGÃO ELETRÔNICO SRp N'. 045/2022 - EXCLUSM PARA MEI/ME/EPP (LC t47l20l4i)

ENCONTTA-SC AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto e o
registro de preços para possível contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança

privada desarmada para realízação dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional, conforme

solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1710512022 com recebimento das propostas

até as 09h00min, abcrtura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da scssão dc disputa dc prcços

09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 13.197 ,60 (treze mil cento e noventa e sete

reais e sessenta centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor

de Cornpras c Licitaçõcs, dc scgunda a sexta-fcira, no horário das 07h45min às llh45rnin e das 13h00min às

l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br, Informações e consultas atravós do e-mail

pmrpinhal(@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 3551 8301 /
35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

lefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 03 de maio de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Pre eiro Munic

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS ifIiiffJJULIANO
FERREI RA:050 1 4 FERREIRA:OSo1 4610e43

Dados: 2022.05.03
610943 1e:30:14-03'oo'

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Pa«lrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CN PJ : 76.96 8.tJ64 lt)00 | -42
Rua Paraná, 9tt3 | CEP: U6490-000

Contato: (43) 355 1 -8300

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBETRÃO DO PtNHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04512022
Processo Admi n istrativ o No 04512022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0310512022 16:32:45

LOTE í
Item: 1 Quant.: 360

Descrição: SEGURANÇA DESARMADA
SEGURANÇA DESARMADA

Unidade: HR Val. Ref.: 36,66

ALCATEIA SEGURANCA - EIRELI

MTNOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
VIGILANCIA

J.H. EMPRESA DE VIGILÂNCIA EIRELI ME

Marca/Modelo
PROPIA / SEGURANÇA

PROPRIA / PROPRIO

Marca própria

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
Jb,bb

36,66

36,66

1de5
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pREFEITURA MUNtctpAL oE RtBEtRÃo Do ptNHAL - pR
RtBEtRÃo Do PTNHAL-PR

MINOTAURO SERVIçOS DE SEGURANçA E VIGILANCIA
Hotátiot161051202221113 Documênlo:AlvaÍádeFuncionamento

Enderêço: httpi//lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/274b8940690a4b23924943914e 15885f.pdf

HotáÍio'. 161051202221 13 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endê.êço: http://lancêêlêkonrco.blob.core.wandows.nêUparticipantdocuments/geÍ500ê9203e49dc8c8994c5abÍâ9Í0f.pdf

HoÍáÍio: 1610512022 21:13 Documento: Cadasko de CNPJ

Endê.êço: http://lanceelêkonico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/fd4Ba 1b5063b41409032b6f13c812aÍa.pdí

Hoúrioi 161051202221:13 Oocumento: Cédula de identidade ê CPF dos sócios

Endêreço: http://lanceeletronico.b,ob.core.windows.nêVparticipênldocuments/d6588686dbe8468d8bcâêf4c69528407.pdÍ

HoÍàtio.. 1610512022 21:13 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a TÍibutos Fedêrais

Endereço: http://lanceêletronico. blob-core.windows.neuparticipantdocuments/96d81 '185326e46caae 1285626e09e014.pdf

Horáíiot 161O5t2022 21 13 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

vndeÍeço: http://lancêeletronico.blob.corê.windows neuparticipantdocuments/a359b2df2í1a4Ç5ea340fl07Bed3fb85.pdf

HotáÍiot 16t051202221:13 Documenlo: Cerlidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Enderêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.oeUparticipantdocuments/71bd476078634e6892a6d09Md981789.pdf

HoÍátlo.. 161051202221:13 Oocumênto: Certidão de reguláridadê débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endêreço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2f01446976974de3b1e433c78063a0dÍ.pdf

tlotáÍio', 1610512022 21'.13 Documento: Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enderêço: http://lancêêletronico. blob.core.windows.neíparticipantdocuments/def1565ff92d4a01a9acfsc0a3ê20872.pdf

Boráriot 161051202221:13 Documcnlo: Cerlidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronlco.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/708de082b2cc48ê9b4b379892014a39a.pdÍ

Hotátio'. 1610512022 21 .13 Oocumento: Certidâo SimpliÍicada da Junta Comercial

Enderêço: http://tanceeletronico.blob.core.windows.neUpârticipantdocuments/agbd1aa77b0e46edbce546e6b l dcfdc2.pdf

Horátiot 1610512022 2'l:13 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/c2f1ce56238445aaa2220bb7 45e8767a.pdt

2de5
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

ALCATEIA SEGURANCA . EIRELI

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/B01B6eBd6e6d4895bc8026B47d037cdf.pdf

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/071b7ea67c0041968a4597f22700c054.pdí

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O0d7645435494a40baaa7c6d4c73ff99.pdf

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c393e1588882470bb6587eOfb08a5767.pdÍ

Horário: 16tOSl2O22'13:40 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ffe 1e3a1c72d499a8c5060faa4935e38.pdf

Horário: 1610512022 13:4O Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

--,ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/976ee32f567d471f966eb233a0aÍB7fa.pdf

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/8b09073c7a5744088a552aad8c7í9668.pdÍ

Horário: 16t05t2022 13:40 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/450cd9f 12cec4aÍcae6151ed073091d5.pdf

Horário: 16t0512022 13:40 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas (CNDT)

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/eO866d4066ba464f8232ee36207aed24.pdÍ

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aaBb8fd67ad94305bc29df08e2530e37.pdf

Horário: 1610512022 13.40 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b1 c3683ÍÍ44c421c87e2707e9e48db55.pdf

Horário: 1610512022 13:.40 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/717a8ae9de6e46da92890ce02f84b38f.pdf

Horário: 16t05t2022 13:40 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/60722eBBcfe94c0'lB14c1ea43c4a9172.pdf

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Declaração de ldoneidade

-4ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ca1fd30Í-/e70455da68bd3b148a82a9d.pdf

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/79458a19ef6a49449b6fec770dd05589.pdf

Horário: 1610512022 13:4O Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e271028800c3428c8f90778d603d4239.pdf

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4fdf3f3993ea449e803cdac8eae1e5d4.pdf

Horário:161051202213:40 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/789fbb9e9Í524Í6882341c1740a19298.pdÍ

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6401/a04aff14c5db9d712O79b626b26.zip

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/733d5ddad1964BfcB682f 1dc1 acaBbd4.pdÍ

Horário: 1610512022 13:40 Documento: Prova de lnscriçáo Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/60ddfe28cc9d48ae87ca6222d4a98ef7 .pdf

3de5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

J.H. EMPRESA DE VIGILÂNCIA EIREL! ME

Horário: 121O512022 14:.14 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/dc5Ba36ec96M65db09a9ê438676095c.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8978e91 acel/4b3eaBdcaa249ffc81e9.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7f6Ba3f05b9f47eca0034521Becabeb3.pdf

Horário: 121O512022 14:'14 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/375'l 694bca364e478c2b0269d0ba8184.pdf

Horário: 12t05t2022 14:14 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7d98e47b593b43c4b51 bacOad97a45b7.pdf

Horário: 1210512022 14.14 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

\--ndêreço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/81297602ee694360830901034768e172.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b2d10029317d45d5b2d92aeB96cdeBa7.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/60aeeea965c647be992a8e6093346cde.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6fd426Bc7e674f9cb176e920d0c0496d.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6 1 ac9'l I 526ea4c'1db69197d9e55a284a.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ea5c940361374c0cb9f8481 b33b7d0e9.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/32a6991 c9acd421ea7988fbb3d52868e.pdf

Horário: 1210512022 14.14 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f5e2eÍ607cd6479ba2834e722355b53e.pdÍ

Horário: 12t0512022 14:14 Documento: Declaraçâo de ldoneidade

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1083b80ec25e47Í3b25eb007aae76f51.pdÍ

Horário: 121O512022 14:14 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/2eb166188913478fb6a76334ba95482Í.pdt

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1d503bdgf83f4f6294196b5326e9aeBa.pdf

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bfg4848c6c5142c2a8d9dBa6fa83986e.pdf

Horário:1210512422't.4:14 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/19c4a2c1d9534dae949d1232496e21Í4.pdÍ

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/99f2a7f7f3434b49ba471OBbe476cc78.zip

Horário: 1210512022 14:14 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2369ced7eb384ed6a6l/901 ef93b0643.pdf

Horário: 1210512O22 14:14 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/50d44e2af9694d7ab1 3e08ee4c2e4dac.pdf
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VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 04512022
Processo Adm in istrati v o No 045 I 2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0310512022 1632:45

TOTAL DO PROCESSO: 9.000,00

ALCATEIA SEGURANCA . EIRELI 18.836.419/000143 9.000,00

LOTE 1 Quant.. 1 Num: 062 25,00 Total: 9.000,00

_. tem: í Unidade: HR Ítrlarca: PROPIA

DESCT|çãO: S EG U RAN ÇA DESARMADA S EGU RANÇA D ESARIVADA

Quantidade: 360 Valor Unit.: 25,00

Modelo: SEGURANÇA

Total ltem: 9.000,00

Gerado em. 17 10512022 10:46.05 1de1
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hr,w REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA PESSoA luRíotca

NOtVI

ALCATEIA SEG UR.ANCA LTDA.

FANTASIA)

ALCATEIA SEGUR,ANCA

PORTE

EPP

E ICA

80.'l'l-í-0í - Atividadês de vigilância e segurança privada

E

80.20-0-01 - Atividades dê monitoramento de sistêmas de segurança elêtrônico

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV SAO DOMINGOS

NúrúERo

1723

CEP

87.040-000 VILA MORANGUEIRA MARINGA

sEGU RANCAALCATEIA@GMAlL.coM
TELEFONE

(44) 3634-1693

R

CADASTRAL

ATIVA

DATA DA

02t09t2013

IJ]OTIVO DE CADASTRAL

DAIA DA struAÇÁo ESPEctAL

ÚurRo DE INSCRIÇÁO

í 8.836.419/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI çEo e oe slruRÇÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02t09t2013

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/05/2O22 às 09:0í:51 (data e hora de Brasília). Pâgina:111
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oDAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, empresário, maior, natural de Perola, Estado do

Paraná, nascido em I 0i I 0/l 978, casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da-Cedula

de ldentidade RG n' 8130742-3 expedida pela SESP/PR em 21107D0a6, inscrito no cPF no

oz': .6'76.559-17, residente e domiciliado na Rna Francisco Fernandes Morales, n'758- Centro,

Cidade de São Jorge do Patrocinto, Estado do Paraná, CEP 87'555-00e

GILM.{R AMA\CIO DOS SANTOS, brasileiro, empresárto. maior, naturai de ceu Azul.

Estado do Paraná, nascido em 2811011978, ca-sado sob o regime de comunhão universal de bens,

portador da Cedula de identidade RG n". 7.380.397-7 expedida pela SESP/PR em 11103/2019.

inscrrto no cPF n". 005.523.269-84, residente e domiciliado na Rua São João Del Rey, n" 5625,

Vila Gaúcha, cidade de Marechal cândido Rondon, Estado do Paranâ cEP 85.960-000.

unicos sócios da sociedade que gira sob o nome empresarial de ALCATEIA

SEGITRANÇA LTDA., com sede e foro à Av. Amapá, 3340,Zona Armazem, cEP 87504-280,

crdade de umuarama. Estado cio Paraná, rnscrita no GNPJ sob n'18.836.419/0001-43, cujo ato

constitutivo se encontta registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n" 41209235539 em

ozloglzol3. resolvem por este instrumento particular, alterar seu contrato conforme cláusulas e

condições a seguir;

CLÁUSLILA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DAS QT:OTAS SOCIETÁRIAS

PelapresentealtelaçàoosócioGILMARAMANCIODoSSANToS,nesteato,cedee
transfere de Ítrrma não onerosa, ao sócio ODAIR JOSE SCARSO, a quantia de 27 500,00 (vinte e

sete mil e quinhentas) quotas, representado por R$ 27 500'00

(vinte e sete mil e quinhêntos reais), no valor nominal de R§ 1,00 (um real) cada. já subscritas e

rntegralizadas em moeda corrcnte do Pais, passando o sócio oDAIR.IOSE SCARSO a possuir R§

tZ SlO,Oo (oitenta e dois mil e quinhentos reais), dividido em 82.500 (oitenta e duas mtl e

qrinh"âta.j quotas no valor nominàl de R$ 1,00 (um real) cada, já subscritas e integralizadas em

moeda corrente do Pais.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

com as alterações de quotas realizadas, o capital social que é de R$ I 10.000,00 (-cento e dez

mil reais), dividido em 110.0b0 (cento e dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

caaa,ja .uus"ritas e integralizadas em moeda corrente do Pais. pelo sócio fica representado da

seguinte fbrma:

Sócio "/o ){'de quotas Valor em RS

ODAIR JOSE SCARSO 75,00 82.500 R$ 82 s00'00

CILMAR AMANCIO DOS SANTOS 25,00 Z75OO R$ 27,5OO,OO

Parágrafo Primeiro: A responsabrlidade do sócro e restrlta ao valor de suas quotas, mas

responde solidariamente pela integralizaçào do caprtal social

Parágrafo segundo: o sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade caberá ao sócio ODAIR JOSÉ SCARSO, isoladamente,

podendo praticar e assinar todos os documentos de interesse da sociedade corn poderes que lhe

i""onh""", o cargo na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado.

no entanto o ,ro 
"rn 

atrvidades estranhas ao interesse social tais como avais, tianças, emprestimos

ou assumir obrigações sejanr em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedacle, sem autorização previa e por escrlto dos outros sócios

conformeprevistonosarts. ggT incisoVl, 1.013, l 0l5e l 064 daLei n' 10 406i2002

CLAUSTILA QTIARTA: DO DESIMPEDIMENTO

o Administrador cleclara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade. por Lei especial. ou em virtude de condenação crlminal, ou por se

encontrarem sob os et-eitos dela, a pena que vede, ainda que tcmporariamcnte. o acesso a cargos

púrblicos; ou por crime tàlimentar, de prevaricação, pelta ou suborno, concussão, peculato, ou

aortru u economia popular, contra sistema flnanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade'

Em Íace das alterações acimq consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n"

10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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ALCATEIA SEGI.IR{NÇA LTDA.

CNP.I n' 18.836.41 9/0001-43

\-IRE n'41209235539

CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento peticular de consolidação, os abatxo-assinados

ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro. empresário, maior, natural de Perola, Estado do

Paraná, nascrdo em l0/10/1978, casado no regime de comullhão parcial de bens, portador da Cédula

de Identidade RG n" 8130742-3 expedida pela SESP/PR em 2l/0712006 inscrito no CPF

027.676.559-17, residente e <lomiciliado na Rua Francisco Fernandes Morales. n' 758.
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TOTAI, 100,00 110.000 RS 1t0.000'00

Cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do Paraná, CEP 87.555-00 e'
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GILMAR AMA\CIO DOS SANTOS, brasileiro, empÍesário, maior, natural de Céu Azul.
Estado do Paraná. nascido em 28/10/1978, casado sob o regime de comunhão universal de bens,

portador da Cédula de identidade RG n". 7.380.397-7 expedida pela SESP/PR em 1l/0312019,
inscrito no CPF n". 005.523.269-84, residente e domiciliado na Rua São João Del Rey, n' 5625,
Vila Gaúcha. Cidade de Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná. CEP 85.960-000.

Únrcos sócios da sociedade que gira sob o nome empresarial de ALCATEIA
SEGURA.NÇ.{ LTDÀ., com sede e tbro à Av Amapá, 3340, Zona Armazém, CEP 87504-280,

Cidade de l.Jmuarama, Estado do Paraná, rnscrita no CNPJ sob n" l8 836.419/0001-43. cujo ato

constltutivo s€ encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n" 41209235539 em
02/0912013, resolvem consolidar o contrato social da sociedade empresária limitada conforme
cláusulas e condições a seguir:

CLÁT:sT:L,q PRIMEIR{: DA DENo}ÍI\AÇÃO SOCIAL

A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de ALCATEIA
SEGIIRANÇA LTDA., e tem como nome fantasia ALCATEIA SEGtIRANÇA sendo regida de

conformidade com o Códrgo Civil Brasileiro Lei n'. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei n'.
6.404/76.

CLÁIISULA SEGI.]\DA: DA SEDE

A sociedade terá o endereço da sua sede e Íbro à Av. Amapá, 3340, Zona Armazém, CliP
87504-280, Cidade de flmuarama, Estado do Paraná podendo abrir e manter filiais e escritórios
em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes

@rt 991 . il, Ler n' 10 40612002).

CLÁUSIILA TERCEIRA: DO OBJETIVO SOCIAL

A sociedade tem como objeto social:
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA^ PRIVADA ARMADA E

DESARMADA, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE VIGILANCIA A PROPRIEDADES,
SERVIÇOS DE ESCOLTA DE PESSOAS I] DE BENS. SERVIÇOS DE PROTEÇÀO A
LUGARES E SERVIÇOS PUBLICOS,

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICO. COMPREENDENDO ALARMES DE INCÊNDIO. ALARMES DE PROTEÇÀO
CONTRA ROUBOS, INCLUSIVE A MANUTENÇÀO OOS EQUIPAMENTOS, SERVIÇO DE
MONITORAMENTO DE BENS E DE PESSOAS. COM USO DE IMAGEM POR SATELITE.

CLAI;SULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇAO

A sociedade inicrou suas atividades em I 6/09/2013. e seu prazo de duração e indeterminado
(art 997,111, da Lei 10.40612002)

ALCATEI;{ SEGt RANÇA LTDA.

NIIlll n" ,Í1209235539

CNP.I n" 1tt.836.4 l910001 -43

TERCEIRA ALTERAÇÂO E CO\SOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAI,
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CLÁT:STILA QIIINTA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital sooial é de R$ I 10.000,00 (cento e dez mil reais), dividido em I l0 000 (cento e

dez mrl) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato,
em moeda corrente do Pais. pelos sócros da seguinte íorma: (aÍ1. 997- III e art. 1.055 da Lei
10 406/2002).

Sócio
ODAIR JOSE SCARSO

GILMAR AMANCIO DOS SANTOS

fianças, emprestimos
terceiros. bem como
escrito dos outros sóc

1,0 40612002.

oÂ N'de quotas Valor em R$

7s.00 82 5000 Rs 82 500.00

25.00 27 500 Rs 27 500.00

TOTAI, 100.00 1 10.000 R$ 1 10.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sóclo e restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondcm solidariamente pela integralização do capital social, conforme previsto no art.

1 052 do CC. da Lei n' 10.406/02

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações socrars,

conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso lll, do Código Civil, Lei n". 10.406/02.

CLÁTISTILA SEXT-{: D,1, CESSÃO E TRANSFERÊ}iCIA DE QTIOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍ'eridas a terceiros sem o
consentimento dos sócios. a quem lica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o

direito de preÍ'erência na aqursição das reÍ'endas quotas, pelo prazo de 30 (trrntal dias contados do
recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a oeder ou transferir suas quotas. Decorrido
este prazo sem o exercício do direito de preÍêrência acima, o sócro disposto a ceder ou transferir
suas quotas poderá fazê-lo a terceiros- desde que nos mesmos termos e condrções oferecidos ao

outro sócro. que se compromete a assrnar todos os documentos necessários a efettvar a cessào e

transferência das quotas formalizando a cessâo com a alteração contratual pertinente, conibrme
artrgos 1.056 e I 057 da Lei n'. 10.406/02.

CLÁTiSTÍLA SETII!ÍA: DA ADMI\ ISTRAÇ,ÃO

A administração da socredade caberá ao sócio ODAIR JOSÉ SCARSO, com amplos
poderes para assinar isoladamente, todos os documentos de interesse da sociedade com todos os

poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial
pelo sócro, vedado, no entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social tais como aval§"*

ou-'deou assumir obrigações sejam em tàvor de quaisquer dos quotistas

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização previa e

,,í

)_

'2

ios cont-orme previsto nos arts 997 rnciso Vl, 1.013, 1.015 e 1.064

(
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Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retrrante, interdrto, rnabilrtado ou aos

herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação patrimonial da sociedade" à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado, da seguinte forma: JOoÁ (trinta por
cento) com o pÍazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 700Á

(setenta por cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucesstvas. vencendo-se a

primerra, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela rnrcial.
Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. conforme estabelecido nos artigos art. 1.028 e art.

I 03 1 , da Lei t0/406102

CLÁUSTILA DÉCIMA TERCEIRA: DA DECI,ARAÇÃO DE \ÂO IMPEDIMENTO

O administrador declara-se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a

administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente ô accsso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação- peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência,contraasrelaçõesdeconsumo,fépúblicaouapropriedadenostermosdoart. l.0ll,
§ l', da Lei 10.40612002, bem como, não se acham incursos na proibrção de arquivamento previsto
naLei I934194.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DO PORTE DA SOCIEDADE

A sociedade comunica seu enquadramento na condição de EMPRESA DE PEQLIENO
PORTE, em decorrência do excesso de sua receita bruta, na forma do inciso II. do art. 3o da Ler

Complementar no 123 12006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OMISSOES

De conformidade com o que drspõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Côdigo Civil Lei
10.40612002, as omissÕes ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serào

supridas ou resolvrdas com base na lcgislação especifica, aplicando-se supletivamente a Lei das

Socredades Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe Íbrem aplicadas.

CLÁf,ST'I-A DÉCINIA SEX.I.A: DO FORO

Fica eleito o Foro de Umuarama, Estado do Paraná, para dirrmir dúvidas ou casos omissos

da presente sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente.

E, por estarem enr perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavradd-l-'

obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em única via. fl

ALCATEIA SEGURANÇA LTDA.

\IRE n" 41209235539

CNPJ n' 18.836.419/0001 -43
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CLÁUSULA OITAVA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Os sócios poderão de comum acordo tlxar uma retirada mensal a título de pró-labore,

observadas as d isposições regulamentares peÍtlnentes.

CLÁUSULA NONA: DO REST]LTADO E ST'A DISTRIBTIIÇÃO

Ao término da cada exercício social, em 3 1 de dezembro. de cada ano, os sócios procederão

à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar contas
justificadas de sua administração. sendo que os lucros auferidos ou prejuizos apurados serão

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas, contbrme previsto no art. 1.065

da Lei n". 10 406102.

Parágrafo Primeiro: A criterio dos sócios e no atendimento de interesses da prôpria
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formaçào de reservas de lucros ou

entâo pernranecer em lucros acumulados para Íütura destinação.

ParágraÍo Segundo: A sociedade deliberará em reuniâo dos sócios, devidamente

convocada- a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de

panicipação do quadro societário. segundo autoriza o artigo L007 da Lei no 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do

exercicio, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros
quando a distribuição afetar o capital social. conforme estabelece o arttgo 1.059 da Lei
10 40612002.

CLÁLISULA NÉCINtI: DA DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS E

Df, SIGNAÇÃO DE ADMIN ISTRADOR

Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarâo administradores quando for o caso. conÍbrme previsto nos artigos 1.071 e

1 072, § 2o e art. I 078, da Lei I0 406/02

CLÁUST]LA DÉCIMA PRIMEIRA: DA COMT]:{ICAÇÃO DE SAiDA DE SÓCIO

No caso de algum dos sócios dese.jar se retirar da sociedade, o mesmo deverá notiftcar os

outros, por escrito, com antecedêncra de 60 (sessenta) dias e seus haveres serão reembolsados, na

modalrdade que se estabelece na cláusuia decima segunda deste instrumento.

CLÁUSLLA DÉCIITIA SECUNDA: DA DISSOLT]ÇÃO

Em casos de falecrmento, rnterdiçào, inabilitação e rettrada de qualquer um dos sócios, nâo

se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos sócios remanescentes procederem no
prazo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrrmonial e

Demonstração de Resultado da sociedade. s
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ODAIR JOSE SCARSO

GILMAR AMANCIO DOS SAN]{)S

Página 8 de 8

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALCATEIA SEGURANÇA LTDA. consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

00552326984 GILN4AR AIúANCIO DOS SANTOS

o27676559',17 ODAIR JOSE SCARSO
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ALCATEIA SEGTIRANÇA LTDA.

NIRE n' 4I209235539

(INPJ n" 18.836.419/0001-43

QU.ARTA ALTERAÇÃO CO\TRATI,AL

ODAIR JOSÉ SCARSO, brasilerro, empresário, maior, natural de Pérola, Estado do Paraná, nascido

em l0/10/1978. casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da Cedula de ldentidade RG n'
8130112-3 r.xpedida pela SESP/PR em 2110712006, inscrito no CPF n" 027676.559-17, resirlente e

domiciliado na Rua Francisco Fernandes Morales, n" 758, Centro, Cidade de São Jorge do Patrocinio. Estado

do Paraná, CEP 87.555-00; e

GII,MAR AMANCIO DOS SANTOS. brasilerro. empresário, maror, natural de Ceu Azul. Estado

do Paraná, nascido em 2811011978, casado sob o regime de comunhão universal de bens, portador da Cedula
de identidade RG n". 7.380.397-7 expedida pela SESP/PR em l\/03/2019, inscrito no CPF n" 005.523.269-
84. residente e domiciliado na Rua São João Del Rey, n'5625, Vila Gaúcha, Cidade de Marechal Cândido
Rondon. Estado do Paraná, CEP 85.960-000.

Unrcos sócios da sociedade que gira sob o nome empresarial de ALCATEIA SEGI,RANÇA
LTDA., com sede e foro à Av Amapá, 3340. Zona Armazém, CEP 87504-280, Cidade de Umuarama.
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n' 18.836.419/0001-43. cujo ato constitutivo se encontra registrado
na.Íunta Comercial do Paraná sob NIRE n" 41209235539 em 02/09/2013, resolvem por este instrumento
particular alterar seu contrato primitivo conforme cláusulas e condições a seguir:

CLÁTISLLA PRIMEIRA: RETIRADA DE SÓCIO

Retira-se neste ato da socredade, o sócio GILMAR AMANCIO DOS SANTOS, que vende todas as

27.500 (vinte e sete mil e quinhentas) quotas totalmente integralizadas no valor nominal de R$ 27.500,00
(vinte c sere mrl e quinhentos rears) aô sócio ODAIR JOSÉ S('ARS0. iá qualilicado antcnorrncnte. nor
venda de Íbrma onerosa. este que passa a ter 'l 10.000 (cento e dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada,.já subscritas e integralizadas em moeda conente do País totalizando R$ I 10.000,00 (cento e

dez mil reais).

Parágrafo único: O sócio cedente GILMAR AMANCIO DOS SANTOS, dá ao sócio ODAIR JOSE
SCARSO, plena, geral e rasa quitação de cessão de quotas ora efetuadas.

CLÁUSULA SEGT]NDA: DO CAPITAL SOCL{L

O capital social e de R$ 110.000,00 (cento e dez mrl reais), dividido em 110.000 (cento e dez mil)
quotas no valor nominal de R$ I,00 (um real) cada,.iá subscritas e integralizadas em moeda corrente do Pais.

pelo sócio fica representado da seguinte forma:

Sírcio
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ALCATEIA SEGURANÇA LTDA.

\lRE n",11209235539

CNP,I n' 18.1136.419/(XXll-43

QT,ARTA ALTER{ÇÃO (]O\TRATT:AL

Parágrafo Segundo: O sócio não responde subsrdiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁT:STILA TERCEIR.4: DO TIPO SOCIETÁRIO

O sócio ODAIR JOSE SCARSO decide que o tipo societário permanecerá como Sociedade Unipessoal

Limitada, conforme prevista na Medida Provisória 881 , de 3010412019.

CLAI SI LA QITARTA: DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da socredade caberá ao único sócro ODAIR JOSE SCARSO, podendo praticar e

assinar todos os documentos de interesse da sociedade com poderes que lhes reconhecer o cargo na empresa.
Ficando autonzado o uso do nome empresarial pelo sócio. ledado, no entanto o uso em atividades estranhas
ao interesse social.

Cl-.\t St 1.,\ Qt I\ l A: DO I)llsI\lP!lDIl\lliNTO

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a admrnistração
da sociedade. por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob os efêi1os

dela, a pena que vede, ainda que tempoÍanamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sisterna financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" 10.406/2002
mediante as condições e cláusulas seguintes:

ALCATEI.{ SEGI- RA\ÇA LTDA.

CNPJ n" I 8.836.41 9/0001 -43

NIRE n'41600568702

Pelo pÍesente instrumento paÍiculâr de consolidação, os abaixo-assinados:

ODAIR JOSÉ SCARSO. brasileiro, empresário, maior. natural de Perola, Estado do Paraná. nascido
em 10i l0/1978, casado no regime de comunhão parcial de bens, portador da Cedula de ldentidade RG n'
8130742-3 expedida pela SESP/PR em 2110712006, inscrito no CPF n'027.676559-17, residente e

domicilrado na Rua Francisco Fernandes Morales. n" 758, Centro, Cidade de São Jorge do Patrocinio, Estido-
do Paraná. CEP 87 555-00 '" 

-.L'

ODAIR JOSE SCARSO 100.00

Y de quotas

I 10.000

Valor em RS

R$ ll0 000.00

TOTAL 100.00 r 10.000 RS 110.000.00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas responde
solidariamente pela integrahzação do capital social.

LiUlu
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ALCATEIA SEGI-]RA\ÇA LTDA.

NIRE n" 41209235539

CNPJ n' 18.836.419/0001 -43

QTIARTA ALTERAÇÃO CONTRA'TUAL

únrco sócio da sociedade que gira sob ô nome empresarial de ALCATEIA SEGIiRANÇA LTDA.,
com sede e Íbro à Av. Amapá, 3340, Zona Armazém. CEP 87504-280, Cidade de Umuarama, Estado do

Paraná, inscrita no CNPJ sob n' l8 836 419/0001-43, cu.jo ato constitutivo se encontra registrado na Junta

Comercial <1o Paraná sob NIRE n" 41600568702 em0210912013. resolve consolidar o contrato social da

sociedade empresária limitada conforme cláusulit's e condições a seguir

CLÁTJSTILA PRIMEIRA: DA DENOMIN,{ÇÃO SOCIAL

A socredade empresária limitada girará sob o nome empresarial de ALCATEIA SEGL.RANÇA
LTDA., e tem como nome fantasia ALCATEIA SEGIJRANÇA sendo regida de conÍ'ormidade com o
Código Civil Brasileiro Lei n'. 10.406/2002 e supletivaurente pela Lei n".6.404/76

CLÁUSULA SEGT]NDA: DA SEDE

A sociedade terá o endereço da sua sede e loro à Av. Amapá, 3340,Zona Armazém, CEP 87504-

280. Cidade de f,muarrma, Estado do Prraná podendo abrir e manter tiliars e escritórios em qualquer

parte do território naoional ou no exterior, obedecendo às disposições legars vigentes (art 997, ll, Lei n".

to.406l20oz)

CI,ÁIJSTILA TI,RCEIRA: DO OBJETIVO SOCIAL

A sociedade tem como objeto social:

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA ARMADA E DESARMADA,
CSMPREENDENDO SERVIÇOS DE VIGILÂNC]A A PROPRIEDADES. SERVIÇOS DE ESCOLTA DE

PESSOAS E DE BENS. SERVIÇOS DE PROTEÇAO A LUGARES E SERVIÇOS PUBI-ICOS;

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO,

COMPRTENDENDO ALARMES DE INCÊNDIO, ALARMES DE PROTEÇÀO CONTRA ROUBOS,

INCLUSIVE A MANUTENÇÃO OOS EQUTPAMENTOS. SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE BENS

E DE PESSOAS. COM USO DE IMAGEM POR SATELITE,

CLAI-:SULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇAO

A sociedade inictou suas atividades em 16/0912013, e seu przvo de duração e indeterminado (art.997.

III, da Lei 10 40612002).

CLÁT]STILA QTIINTA: DO CAPITAL SOCIAL

O capital social e de R$ I 10.000,00 (cento e dez mil reais), dividido em I 10.000 (cento e dez mil)
quotas no valor nominal de RS 1"00 (um real) cada, subscritas ejá integralizadas, em moeda corrente do PaÍs,

pelo sócio da seguinte forma. (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 10.406/2002).

Sócio

ODAIR JOSE SCARSO I 10.000

I t0.000TOTAL I 00.00 RS r 10.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilrdade do sócio e restrita ao valor de suas quotas, e responde

solidariamente pela integralrzação do caprtal social, conforme previsto no art. 1.052 do CC, da Lei n".

10 406102

Parágrafo Segundo: O sócio nâo responde subsidiariamente pelas obrigaçôes sociais, conforme

estabelece o artigo 1.054 CC o artrgo 997 inciso III, do Código Civil, Lei n". l0 406/02.

CLÁUSULA SEXTA: DA CESSÂO E TRANSFERÊNCIA DE QI]OTAS

As quotas são indivisiveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros conforme a vontade do

soc10.

CLÁTIST]LA SETIMA: DA ADMI\ ISTRAÇÃO

A administração da sociedade caberá ao sócio ODATR JOSÉ SCARSO. com amplos poderes para

assinar isoladamente, todos os documentos de interesse da sociedade com todos os poderes que lhes

reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio, vedado, no

entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social conforme previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013"

l.015 e 1 064 da Lei n' 10.40612002.

CLÁT.SI.1LA OITAYA: DA R},TIRADA DE PRÓ-LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

CLÁUST:LA NONA: DO REST]LTADO E STIA DISTRIBUIÇÃO

Ao termino de cada exercicro social, em 3 I de dezembro, de cada ano, o sócio pt'ocederá à elaboração

das demonstrações financeiras legalmente exigidas, com vistas a prestar contas.iustificadas de sua

administração, sendo que os lucros auferidos ou prejuizos apurados serão distribuidos ott suportados pelo

sócionaproporçãodesuascotas,conformeprevistonoart. l.065daLerno 10.406102.

Parrigrafo Primeiro: A critério do sócio e no atendimento de interesses da própria soc iedads:-o..total

ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros ou então
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ALCATEIA SEGT, RANÇA L'TDA.

NIRE n'41209235539

C\ PJ n" 18.836.41 9/000 l-43

QT]ARTA ALTERAÇÃO CO\TRATI.;AL

100.00

N'de quotas Valor ern RS

R§ I l0 000.00

acumulados para Í'utura destinação.
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ALCATEIA SEGI.]RA\ÇA L'TDA.

NIRE n'41209235539

CNPJ n" I8.836.419/0001-43

QUAR'[A ALTER{ÇÃO CONTR{TT]AL

Parágrafo Segundo: Frca a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercicio,

com base em levantameltto de balanço intermediário, observada a repostçào de lucros quando a distribuição
afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 daLei 10.40612002.

CLÁIISULA OÉCII,II: DA-DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS E

DESIGNAÇAO DE ADMINISTRADOR

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e

designará administradores quando for o caso. conÍbrme previsto nos artigos 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078,

daLei 10 406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR{: DA DISSOLUÇÃO

Em caso de Íalecimento, interdição, inabilitação do sócrc. não se constituirá causa para dissoluçâo da

sociedade, cabendo os herdeiros procederem no p[azo de 40 (quarenta) dias, ao levantamento de um

inventário. seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos aos herderros legais do sócio falecido, com base na

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, venficada em balanço especialmente levantado. da

seguinte forma: 30% (trinta por cento) com o prazo de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço

Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) restantes, em l0 (dez) parcelas mensais. iguais e sucessiras,

vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicral.

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos artigos art. 1 .028 e art. L03 I , da Ler 101406102.

CLÁLSULA DÉCIMA SEGT,\DA: DA DECLARAÇÃO DE \.{O IMPEDIME\TO

O admrnistrador declara-se, sob as penas da lei, que não se acha impedido de exercer a admintstração

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela.

a pena que vede arnda que temporarramente o acesso a cargos públrcos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema

t'inanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrêncta, contra as relações de consumo. tê pública

ou a propriedade nos tetmos do art. l.0l l, § 1", da Lei 10.40612002, bem como, não se acham incursos na

proibiçào de arcluivamento previsto na Lei 8.934194.

CLÁT]SULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PORTE DA SOCIEDADE

A sociedade comunica seu enquadramento na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE. em

decorrôncia do excesso de sua recerta brutâ, na forma do inciso II, do art. 3o da Lei Complementar no

12i12006
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ALCATEIA SEGURANÇA LTDA.

NIRE n" 41209235539

CNPJ n' I 8.836.41 9/0001 -43

QTJARTA AL'I'ERAÇÀO CO\TRATT:1\L

CLÁUSTTLA DÉCIMA QT]ARTA: DAS OMISSÕES

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil Lei 10.40612002,

as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com

base na legislação especifica, aplicando-se supletivamente a Ler das Sociedades Anôntmas e outras

disposições legars vrgentes que lhe lbrem aplicadas.

CLÁTISI]LA DÉCINIA QT]INTA: DO FORO

Fica eleito o Foro de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimrr dúvidas ou casos omissos da presente

sociedade, os quais possam surgir e não ha.ia condtções de saná-las amigavelmente.

E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular Í'oi lavrado, obrigam-
se a cumprir o presente lnstrumento, assinando-a em única via.

Umuarama/PR.26 de agosto de 2 C)21

ODAIR JOSE SCARSO

(

GILMAR AMANCIO DOS SANTOS

i:"\ .
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALCATEIA SEGURANÇA LTDA. consta assinado digitalmente por:
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ALCATEIA SEGI.IRANÇA LTDA.

NIRE n" 41209235539

C:..PJ n' 18.836.419ru001-43

QUI\TA AL'tERAÇÃO CO\T'RA'ITJAL

ODAIR JOSÉ SCARSO, brasilerro, empresário, maior, natural de Perola,
Estado do Paraná. nascido em l0/10/1978, casado no regime de comunhão parcial de

bens, portador da Cedula de ldentidade RC n" 8130742-3 expedida pela SESP/PR em
2ll0712006. inscrito no CPF n" 027.676.559-17. rcsidente e domiciliado na Rua
Francisco Fernandes Morales, n" 758, Centro, Crdade de São Jorge do Patrocinio.
Estado do Paraná" CEP 87.555-00. e

Único sócro da sociedade que gira sob o nome empresarial de ALCATEIA
SECIiRANÇA LTDA., com sede e foro à Av Amapá, 3340, Zona Armazem, CEP
87504-280, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n'
I 8.836.419/0001-43, culo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE n' 41209235539 em 02109/2013, resolve por este instrumenlo
particular alterar seu contrato primrtivo conforme cláusulas e condições a seguir:

CL.ÁUSTJLA PRIMEIRA: ABERTURA DE FILIAL

A sociedade neste ato cna a Filial n'01, no endereço: Avenida Mario Filho,
Parque Residencial Morumbi, Município de Foz do lguaçu, Estado do Paraná,
CEP 85858-440, para a qual a sociedade destaca R§ 1.000,00 (mil reais) do capital
social.

CL,ÁT STILA SEGIi\DA: DO OBJETIVO SOCIAL DA FILIAL

A sociedade tem como obleto social: ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E

SECURANÇA PRIVADA ARMADA F, DESARMADA, COMPREENDENDO
SERVIÇOS DI] VIGILANCIA A PROPRIEDADES. SERVIÇOS DE ESCOI,TA DE
PESSOAS I.] DE BENS, SERVIÇOS DE PROTEÇÀO A L-UGARES E SERVIÇOS
PI.JBLICOS; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA EI,ETRÔNICO, COMPREENDENDO ALARMES DE INCÊND]O,
ALARMES DE PROTEÇÃO CONTRA ROUBOS, INCI-USIVE A MANUTENÇÀO
DOS EQUIPAMENTOS, SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE BENS E DE
PESSOAS. COM USO DE IMAGEM POR SATELITE

E por assrm, data. lavra e assina o presentc instrumento em l(uma) via.

obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumprt-lo em todos os seus termos.

Umuarama/PR. 28 de.janeiro de 2.022

CPF/CNPJ

00552326984

o2767655917
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALCATEIA SEGURANÇA LTDA. consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

o2767655917
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ÀL(]ATEIÂ SEGL'RANÇA I-TDA.

){IRE n'41209235539

C\PJ n" 18.836.4 I 9/0001 -43

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATT-,4,L

ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, empresário. maior. natural de Perola.

Estado do Paraná. nascido em l0/10/1978, casado no regtme de comunhão parcial de

bens, portador da Cedula de ldentidadc RG n" 8130742-3 expedida pela SESP/PR em

2l/0712006, inscrito no CPF n" 027.6'76.559-17, residente e domiciliado na Rua

Francisco Fernandes Morales. n'758, Centro. Cidade de São Jorge do Patrocínio,

Estado do Paraná. CEP 87.555-00.

Único sócio da sociedade que gira sob o nome empresarial de ALCATEIA
SEGIIRANÇA I,TDA., com sede e foro à Av. Amapá, 3340, Zona Armazem, CEP

87504-280. Cidade de Umuarama, Estado do Paraná. inscrita no CNPJ sob n'
18.836.419/0001-43, cujo ato constituttvo se encontrü regrstrado na Junta Comercial do

Paraná sob NIRE n' 41209235539 em 0210912013. resolve por cste tnstrumento

particular alterar seu contrato primitivo conforme cláusulas e condições a seguir;

CLÁtlStrLA PRIMEIRA: A sociedade neste ato. alterao endereço da sede de:

Av Amapá. 3340- Zona Armzuuem. CEP 87504-280. Cidade de Umuarama. Estado do

Paraná, para: Avenidu São Domingos, 1723, Viln Morangueira, Município de

Maringd, Estado do Paraná, CEP 87.040-000.

CLÁtlsl:L,,1 SEGtlliDA: Permanecem inaltcradas as demais cláusulas

contratuais que nào sotieram alterações nesta alteração contratual.

E por assim, data, lavra e assina o presente instrumento em l(uma) vra,

obrigando-se fielmente por si e seus herdetros a cumprt-lo em todos os seus termos.

Umuarama,/PR,09 de março de2.022

ODAIR JOSE SCARSO

í*

cBttlPlco o IEcIsTio il 0!/02/2o2X 15:fl soE N" 41902070758.
PRmocoLo: 220647 112 Dt 01/02/2022.
cóDr@ Da vBar!rcÀÇÂo' 12201305760. cNlJ DÀ SEDE: 13436t1900ola3
NIFS: 112092a5539. col ÉPEITos Do REGISTRo Êt: 3l/ol/2022.
ÀLCÀTBIÀ S'GSSNÇÀ LTDÀ.

U)"

dU§EPéB
!,

t.

1'";,

SE*STIÀO MOIÀ
sRôPrr^rrô-cEnÀL

m. dp!ârÀf .c11.pt.gov.br
À wÀlldadê dê.rê lBpr..áo, fi.Ã sul.i.Õ À cmprôvaÇàô d. tu. ar.ênri.ld^d. ros resp€rivo. Pôlt.ia

1nlôtuÀe t.!. r..pà.rlvo. .&lsoi de v.rlfi.açãô

Nome

ODAIR JOSE SCARSO

F

((



(

w
MINISTERIO DA ECONOI\4IA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e GoveÍno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

Páginaz de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALCATEIA SEGURANÇA LTDA. consta assinado digitalmente por:

v/*
CTRTIPICO O REOISTRO EM 07/02/2022 15:31 Sô8 N. 419020?0758.
PRGoCoLo: 220647712 Da 0l/02/2022.
cóDr@ Dr vElrrrcÀÇÃo! t22o1t05?60, cNpJ DÀ SEDE: 1B836419000143.
NIRE: 41209235519. Cot IFBITOS DO RBGISTRO Ett 1l/0I/2422.
ÀLCÀIEIÀ SEGURÀNÇÀ LTDÀ.

JllrG_EPAE SEÉÀSTIÀO MOTÀ

sscRETÁRro-cERÀL
ww. 4prê!.1àc11.pr.9ov.br

CPF/CNPJ Nome

ODAIR JOSE SCARSOo2767655917

À vãlidàd. dêÉt. docurêDtú, 3. iípr...o, fi.Ã BujctLo À .Õmp!ôwàçào & .uã âurôÀLl.ididê ros y.spccrivo. p3lrãiE
1nfôrundô E--üt !êrpê.tivô! .ódigor dê vertlt.àçÀ..

(

a

.)ük



1§ /'\

t)lÁRlo oF lclAl, I)A LlNlÃo - seção 1 Ne 82, terça-Íeira; 3 de

AIVAú Ne 2,635, OE 29 0E AERIL DE 2022

OIAI COORDENADOR{A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

PoliclA FFúhÁ|, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelÔ âft' 20 da lei 7 7ozla3,

resulamentada Delo Decreto ne 89.056/8j, atendendo à solcitação da paÍte intelessada' de

aiã.do com a dicrsâo prolatada no erocesso ne 2022124756 - DPF/SoD/SP resolve:

Concêder âutorização à empresa BERBEL CENTRO DE FoRMACAO E

TRE!NAMENTO DE PROFISSIOúAIS ÉM SEGURANCA LÍDA, CNP] N9 10'189,25910001'86,
sediada em São Paulo, Para adquirir:

Em estabêlecimento comercial autorizado pelo Exércitoi
10 (dez) EsPingârdas calibre 12
10 (dez) Pistolas calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
43 (quârêntô ê três) Munições câlibre 12

324à (três mil ê duzentos e quarenta e oito) Estojos calibre..380
19176 (dezenove mil e cento e setenta e seis) Espoletâs calibre 38

34176 itrinta e quatro mil e cento e setenta e seis) Estojos calibre 38

886 (oitocentos e oitenta e sêis) Gramas de pólvora
2257à (vinte e dois mil e seiscentos e setenta e seis) Projéteis calib'e 38

Em êstabelecimento comercial autorazado pelo Exército:
5 {cinco) Armas dê choquê elétrico de lançamento de dardos energizados

5 lcincof Lançadores de munição não-letal no calibrê 12 (dozê)

10 (dez) Granadas fumí8ênas lacrimoSêneãs (cS ou Oc)
10 (dez) Granadas fumígenas de sinalizaçâo
10 (dei) Munições nJ calibre 12 (dôze) com proiéteis dê borracha ou

plástico
10 (dez) Máscaras de proteçâo.esPrratórra modelo facral completo
tO idezi espargidores de agente quimico lacrimogêneo (cS ou.oc), de até 709'

10 idei) Filtrõs côm proàção contrâ gâses e aerodispersóides químicos e

brolóeicos
10 (dez) Muniçôes no calibre 12 (doze) lâcrimogêneas de jato direto
5 (iinco) Armas de choque elétrico de contato direto
Válido poÍ 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no DoU'

LICINIO NUNES DE MORAES NEÍTO

ATVAú N9 2.636, OE 29 OE ABRIL DE 2022

O(A) COOROENADOR(A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

POL|CIA tEDÊRÁ1, no uso das atÍibuições que lhe são conferidas pelo art' 20 da Lei

7.102/83, regulamêntada pelo Dêcreto ne 89.056/83, atendendo á solicitaçâo da parte

ini.ãrt"â", -de acordo com a decisâo prolatada no Processo ne 2022/25033
DELESP/DREx/5R/PFlGÔ, resolve:

Declarar revista a autorlzaÇâo de funcionamento de seNiço orgânico de

seeuranca onvada na{s) atrvidôde(s) de Vlgiláncra Patrlmonlal, válida por 01(um) ano da

daia de'publicação deste Alvará no D.OU, concedida à empresô ASSOCIAÇAO 'IARDINS

LISBOA, CNPJ ns OZ.tOZ.SaflOOOt-58 parâ atuar em Goiás

LICiNIO NUNES DÊ MORAES NETTO

ATVAú N9 2.637, DÍ 29 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

POLÍclA FEDÊRAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei

7.102/83, regulamentada pelo Decreto ne 89056/83, atendendo à solicitação da parte

inüresr"ã", dê acordo com a decisão prolatada no Processo ns 2022/25788 '
DELESP/DRÉX/SR/PFIAC, TESOIVE: AUTORIZAR A EMPTESA GOLD SERVICF ViGILANCIA E

SEGURÀNCA ElRELl, CNPJ Ne 02.764.609/0001-62, a promover alteração nos seus atos

constrtutiv;s epenas no que se refere à razão social, que passa a ser GoLD SÊRVICE

VIGILANCIA E SEGURANçA LÍDA
Outrâs alteÊções não constantes do presente alvará estão vedadas e

nêcessitarão de nova autàrização da Polícia Federal. nos termos do art. 1.133 do códi8o
civil.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVAú N9 2.638, DE 29 DE AERIL DE 2022

O(A) COOROENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOs E PRODÚTOS DA

POLÍC|A FEDÊRÁL no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas Pelo art 20 da Lei

7.102/83, regulamentada pelo Decrêto he 89.056/83, ãtêndendo à solicitação dâ pârte

interessada, 
-de acordo com a decisão Prolatada no Processo n9 2022/27575

DELESP/DREX/SR/PFlMS, TesoIVê:
Concêdêr âutorização à empresa CETRAL-CENTRO DE TREINAMENTo E

FORMAçÃO DE VIGILANTES LÍDÀ, CNPJ ne 24.596.a76/OOOr-00, sediada no Mâto Grosso do
Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizâdo pelo Exércitol
12240 ldoze mil e duzentas e quarenta) Muniçôes calibre .38o
72OO (sete mil e duzentas) Muniçôes elibre 12

Válido por 90 (noventa) dias a contar dâ data de publicação no D.Ô.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVAú N9 2.639, DE 29 DE ABRII DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

PoLÍoA FEDERÁ1, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei

7.102/83, regulamentada pelo Decreto ns 89.056/83, atêndendo à solicitação da parte

interessada, ãe acordo com a decisão prolatada no Processo ne 2022127a97 - DPF/PTS/RS,

resolve:
Conceder autorização á empresa CENTRO DE FORMAçAO DE VIGILANÍES FIRE

ARMS LÍDA, CNPI ne 04.801.603/0001-43, sediada no Rio Grande do Sul, para âdquirir:
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
264 (duzentas e sêssenta e quatro) Munições calibre 12

444 (quatrocentas ê quarenta e quatro) Espoletas calib.ê .380
444 (quatrocentos e quarenta e quatro) Proiéteis calibre 380
2oooo {vinte mil) Espoletas calibre 38
5299 (cinco mil e duzentos e noventa e nove) Gramas de pólvora

2OOo0 (vinte mil) Projéteis câlibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicâção no D.o U

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ATVAú Nq 2.645, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O{A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

PoLíclA FEDÉRÁ1, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo art 20 da Lei

7.102/83. regulamentada pelo Decreto ne 89.056,/83, atendendo à solicitação da parte
iôtêrêssada, ãe acordo com a decisâo prolatâda no Processo np 202217677 - DPF/SSB/5P,

resolve:
Declarar rêvista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data

de publicação deste Alvará no D.o.U, concedida à empresa GATE CONTRoLL SEGURANçA

E viGlLANclA LTDA EPP, cNP.l nr 24.050.564/0001-05, especiâlizada em segurança privada,

nalsl atividade(s) de Vrsilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em São Paulo, com

celtificado de Seguranla ne ao2l2}22, expedido pelo DREX/SR/PÊ

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

rssN 1677-7042

ALVARÁ N9 2,646, OE 29 DE ABRIL DE 2022

7.102/83, regulamentada pelo Decreto ne 89.056/83, atendêndo à

interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo

O(A) COORDENADOR{A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E

PotíclA FEDERAL, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo
DA

Lei20 da
da parte

ne 2022/!s975

DPF/MGA/PR, resolve:
Declarôr revista a âutorização de funcionamento, válidô por 01(um) ano da data

de publicação dêste Alvará no D.o U., concedida à empresa ALCATEIA SEGURANCA - LTDA'

- MÉ, cNP., ne 18.836.419/ooo1-43, especiali2ada em segurança privada, na{s) atividade{s)

de Vigiláncia Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com

certificado de segurança ne g3al2o22, êxpedido pelo DREX/SR/PF

O(A) COORDENADOR(A)'GERAL DE CONIROTE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

PoLÍcla FEDERAL, no uso das atribuições quê lhe são conferidas pelo art 20 da Lei

7.102/83, rêgulamentada pelo Decreto ne 89.056/83, atendendo à solicitação da parte

interessada, ãe acordo com a decisão prolatada no Processo ne 2022117025 - DPÊ/MCE/RJ,

resolve:
Conceder âutôrização de funcionamento de serviço orgânico de segurânça

privada na(s) atividade(s) de Vigiláncia Patrimonial, válida por 01(um) ano de data da

publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa M.G. TAVARES, CNPI ns 08'048 620/0@1-02,

para atuar no Rio de Janeiro, com certiflcado de Segurança n9 68312022' expedido pelo

DREX/SR/PF,

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ N9 2,647, OE 29 DE ABRIL DE 2022

LICINIO NUNES DE MORAES NEÍTO

ALVARÁ NS 2.548, DE 29 DE AERIL DE 2022

ALVAú N9 2.649, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR{A)-GERAL DE CONÍROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

PoLíclA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art,20 da Lei

7.102/83, regulamentada pelo Decreto ns 89.056/83, atendendo à solicitação da parte

interessada, de acordo com a decisâo prolatada no Processo n9 2022125059

DELESP/DREX/SR/PFlPI, TESOIVE:

Cônceder autori2ação à emprêsa CORISCO SEGURANçA PRIVADA LTDA, CNPJ ns

29.L61.57210001-17, sediada no Piauí, para adquirirl
Em estabelecimento comercial autoÍizado pelc Exército:

72 (setenta e duâs) Munições calibre 38

Válido por 90 (nôvênta) dias â contar dâ data dê publicação no D.o.U.

LICINTO NUNES DE MORAÊS NETTO

ALVARÁ NS 2.650, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAI DE CONÍROLE DE 5ERVIçOS E PRODUÍOS DA

PoLíclA FEDERAL. no uso das atribuiçõês que lhe são conferidas pelo ôrt, 20 da Lei

7.102/83, regulamentadâ pelo Decreto ne 89.056/83, atêndendo à solicitação da parte

interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo ne 2022126573 '
DELESP/DREX/SR/PFIAM, Tesolve:

conceder âutorização à empresa AMAZON SECURITY LTDA, CNPJ ne

04.718.633/0001-90, sediadâ no Amazonas, para adquirir:
DA EMPTESA CCdENIE MILLENIUM SEGURANçA E ÍRANSPORTES DE VALORES

LÍDA, CNPJ ne 25.084.798/0001-28:
130 (cênto ê trinta) Revólveres calibre 38

Da empresa cedêntê MILLENIUM SEGURANçA E TRANSPORTES DE VALORES

LTDA, cNPJ ne 25.084.798/0001-28:
1572 (uma mil e quinhentas e setenta e duas) Munições Glibre 3a

Válido por 90 (noventa) diâs a contar da data de publicação no D.O.LJ.

LICINIO NUNES DE MORAES NEÍTO

AIVAú N9 2.65I, OE 29 DE ABRIT DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL OE CONTROLE DE 5ERVIçOS E PRODUTOS DA

POLÍclA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art 20 da Lei

7.102/83, regulêmentada pelo Decreto ne 89.056/83, atendendô à solicitação da pârtê

inteÍessada, de acordo com a decisão pÍolatada no Processo ne 2022/2830f - DPF/PSO/BA,

Conceder autorizâção à empresa PROEOS E5COLA DE FoRMAçÃO DE

vtctLANTES LTDA, cNPJ ne 30.780.869/0001-67, sediãdã na Bahia, para adquirrr:
Em estabelecimento comercial autoíizado pelo ExéÍcito:
2 (duâs) Espingardâs calibre 12

2 {dois) Revólveres calibre 38
10000 ldez mil) Munições calibre 38

26960 (vinte e seis mil ê novecentas e sessenta) Espoletas calibre 38

10 (de2) Gramas de pólvora
26960 (vinte e seis mil e novecentos e sessenta) Projétêis calibre 38

Ém estabelecimento comercial autorizado pelo Exército;

2 (duas) Máscaras de proteção respiratória modelo facial completo
1 (uma) Arma dê choque elétrico de contato direto
1 (uma) Arma de choque elétrico de lançamento de dardos energizados

2 {dois) Espargidores de agente quimico lacrimoSêneo (CS ou OC), de âte 709.

2 (duas) Granadas fumígenas lêcrimogêneas (CS ou OC)

Válido por 90 (noventa) dias ô contâr da data dê publicação no D.O U.

LICiNIO NUNES DE MORAES NETTO

O(A) COORDENADOR(A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRÔDUTOS DA

Policla FEDERAL, no uso dâs atribuições que lhe são conferidas pelo art.20 da Lei

7.102/83, regulamentada pelo De.rêto ne 89.056/83, atendendo à solicitação da parte

interessada, àe acordo com a decisão prolatada no Processo oe 2022124873 DPt/CcMl'C,
resolve:

Declarar revista â autorização de funcionamento, válida por 01{um) ano da dâta

de publicação deste Alvará no D.O.U, concedida à empresa FROTA SEGURANCA PRIVADA

LTDA, CNPJ nq 37.096.73U0001 92, especializada em segurança privada, na(s) atividade(§)

de Vigilância Patrimonial, para atuar em santa Côtarina, com certificado de Segurança n9

913/2022, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

S§-

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ALCATEIA SEGURANCA LTDA.
CNPJ: I 8.836.4í 9/000í -43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014
Emitida às 16:27:40 do dia 1211212021 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 1010612022-
Código de controle da certidão: 2446.D718.4274.807F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
6t

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026765'.,82-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18'836.419/0001-43

NOME: CNPJ I.IÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

fJtaOo da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 1310912022' F ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Págna 1 de 1

Emilido via tntemet Pública (16/05/2022 13:29:12)
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARI

r bL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 76500/,2022

CeÉificamos, conforme requerido por ALCATEIA SEGURANGA LTDA, CPF/CNPJ no

18.836.419/OOOí-43, para fins DE LICITAçÃO, que NÃO CONSTAM DÉBIOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em nome de

ALCATEIA SEGURANCA LTDA, CPF/CNPJ no 18.836.4í910001-43, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar debitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 1910412022

Válida até: 1810712022

Certidão emitida com base nas normas.

CTN - Codigo Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

Cod ig o de Autenticação : 51 67 07 1 477CABDE588 E3B1 60D961 7C0C

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http:/fuenus.mainga.pr.gov.br:1191/portal-contibuinte

!
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.836.4L9/ooo1-43

RazãO SOCiAI]qLCATEIA SEGURANCA EIRELI ME

Endereço: AV JOSE HERMINIO VISCONCINI 429 429 SALA 2 / CENTRO / SAO JORGE
DO PATROCINIO / PR / 87555-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07 / 05 / 2022 a 05 I 06 / 2022

Certif icação N ú mero 
= 

20220507 020 3 5668 2 9937 6

Informação obtida em 16/05/2022 13:30:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Lffi



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Certidão Narrativa
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

No 026743894-37

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 18.836.419/0001-43, não

consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,

portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do

mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida alé 1210612022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Pàgina 1 de 1

Emilido via lnlemet Pitblica (13/05/2022 09:09:06)



PODER JUDICIARIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

cRRrónto DtsrRtBUtDoR E ANEXos
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

ilil illil iltil I llllllIlllllil ll lll Illlll lllIllll Illllllll

r M

N úmero: 2022051 21 647 00 1 50207 I
A autenticidade desta ceftidão poderá ser confirmada no endereço hltp:l/www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e aneXOS dA

Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E RT lF lCA, a pedidoverbal de parte.interessada, que revendoem o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ClVElS, nos mesmos constatou a
|NEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÂO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n' 11.10112005) contra:

ALCATE,A SEGURANCA LTDA

CNPJ; 18.836.419/0001"0i,

Obsêrvaçôes:

Náo Há.

*** Euscas Efetuadas nos Ultimos 20 anos.
*'Esta CERTIDAO não aponta, ordinaiamente, os processos ern gue a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTTDÃo EMrrrDA poR pRocEsso ELETRôNrco coM BASE NA LEr 11.419 DE 19.12,2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2O/O ***

O referido é verdade e dá fe.

Maringá, quinta-feira, 12 de maio de2022.

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGA/PR
assinado digitalmente

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁR,iC
;üsTiÇA DC TRqEALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.,ABÀLHISTÀS

NOMC: ALCATEIA SEGURÃNCA LTDA. (MATRIZ E FTLTAIS)
CNPJ: 18. 836.4L9 /0001-43
Certidão n" : L2542235/2022
Expedição: 22 / 04 / zozz , às o9 : 10 :45
validade: L9/L0/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certifica-se que ÀLCATErÀ SEGURÀNCÀ LTDÀ. (MÀTRrZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.836.4L9/OooL-43, NÃo coNsTÀ como
inadímplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-L e

L3.467/2017, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO TUpORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesLões: cndt@tst..jus.br



V* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da lvlicro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPÀR

CERTIDÃO SIUPLIFICADA

Sisterna Nacional de Registro de Empresas Mercantis' SINREM

Certiíicamos quê as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são na data da sua

Esta certidão Íoi emitida automaticamente em 13105/2022, às 08:26:53 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaÍacll.pr.gov.br, com o código OJE0QRí H.

l Iilililr ililil illl ilililnulilll 
ul ulilul 

illl llil lil llll

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Nôme Empresarial: ALCATEIA SEGUBANÇA LTDA.

Nalurêza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC221 1 3l 3923

NIBE (Sêdê)
41 209235539

CNPJ
18.836.41 9/0001 -43

Oata de Ato Constitutivo
02t09t2013

lnício de Atividade
1 6/09/20 1 3

Endereço Completo
Avenida SAO DON,I|NGOS, N'Q 1723, VILA MORANGUEIRA - MaringíPR - CEP 87040-000

Obieto Social
ÀiiúiónoÉs oE vtGtLÂNCtA E sEGURANÇA pRtvADA ARMADA E DESAHMADA, coMpREENDENDo sERVlÇos DE vlGlLANclA A

pnopRIEDADES, sERvtÇos DE ESCoLTA DE pESSoAS E DE BENS, sERvtÇos oe eRorrçÃo A LUGARES E sERVIÇos PUBLIcoS;

ATIVIDADES DE MoNIToRAÍÚENT6 DE SISTEIMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO, COIUPREENDENDO ALARMES DE INCÊNDIO, ALARIVIES

DE pROTEÇÃO CONTRA ROUBOS, |NCLUS|VE A MANUTENÇÃO DOS EOUTPAMENTOS, SERVIÇO DE MONITORAMENÍO DE BENS E DE

PESSOAS, COIV USO DE IÀ/AGEM POR SATELITE.

Capital Social
RS 1 '10.000,00 (cento e dez mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

porte)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
ODAIR JOSE SCARSO

CPF/CNPJ
027.676.559-17

Participaçáo no capital
R$ 110.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
lndeterminadoq

Dados do Administrador
Nome
ODAIR JOSE SCARSO

CPF
027.676.559-17

Término do mandato
lndeterminado

Último Arquivamento
Data
1110312022

Número
20221560475

Ato/eventos
OO2 I O21. ALTEHACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou Íora dela
1 - NIRE: 41}O2O7O75B CNPJ: 18.836.41910002-24

Endereço Completo
AVENTDA IUARtO FILHO, Ne 336 , PARQUE RESIDENCIAL MORUMBI, Foz do lguaçu, PB, CEP: 85858440

ldel
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ALCATEIA SEGURANÇA
CNPJ: 18.836.419/0001- 43

CONTATOS: 44 9718-0676 - 44997750324
E.MAIL - DESTAKIN GRESSOS@GMAIL. COM

AVENIDA SAO DOMINGOS, 1723 , Vrr,a MoRAI\IGUETRA
CEP: 87040-000 - MARINGA - PR.

^' 
'IÍ

rJ

@_

ANEXO V . CARTA.PROPOSTA
Ao Pregoeiro e Eqvipe de Ápoío
Mvnicípio de Ribeirão.do Pinhol, EsÍodo do Poroná.

ReÍ.: PREGÃO EIEIRÓN,CO SRP n" 04512022

Apresentomos nosso proposto poro fornecímento dos ltens oboixo discriminodos, conforme

Anexo 01, que integro o instrumento convocotório do licitoçõo em epígrofe.

or. TDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCTAL: AICATEIA SEGURANçA ITDA CNPJ: I 8.83ó.419/0001-43
REPRESENTANTE E CARGO: ODAIR JOSE SCARSO

CA,RTE|RA DE IDENTIDADE E CPF: 8.13O.742-31S5P-PR - CPF O27.676.559-17
AGÊNqA e NO DA CONTA BANCARIA

BANCO COOPERATTVO STCOOB AG 4379 CONTA 27.764-9 PIX 1883ó419000143
EN DEREÇO ELETRÔNICO: EMPEN HOALCATEIA@GMAIL.COM

02. coNDlçÕts oeRar

A proponente decloro conhecer os termos do instrumento conYocqtório que rege o
presente licitoçõo.

03. PREçO

UNIT. TOTATQTDE UNID bÉscnrçÃolTEfi
36,66

2639,52
01 72 horos S.gr,rt."çà privodo desormodo uniformizodo,

turno de I 2 horos diórios (18:00 os 0ó:00 horos)

poro controle de entrodo, soído e rondos o codo
umo horo no Colégio Estoduol Hermínio Lupion.

Doto: 2ó o 31/O5/2022.
36,66horos Seguronço prÍvodo desormodo uniformizodo,

turno de I2 horos diórios (18:00 os 0ó,00 horos)
pqro controle de entrodo, soído e rondos o codo
umo horo no Colégío Estoduol Cívico Militor Ruth

Mortinez Corrêo. Doto: 2ó o 31/O5/2022.

72

36,66
2639,52

Seguronço privodo desormodo uniformizodo,
turno de l2 horos diórios (.l8,00 os 0ó:00 horos)
poro controle de entrodo, soído e rondos o codo
umo horo no Escolo Munícipol Cônego Wenceslou
Wiktor. Doto:26 o 31 /O5/2022.

72 horos

3ó,óó
2639,52

Seguronço privodo desqrmodo uniformizodo,
turno de l2 horos dióriqs (18:00 os 0ó'00 horos)
poro controle de entrodo, soído e rondos o codo
umo horo no Escolo Municipol Dr. Morcelino
Nosueiro. Doro: 2ó o 31/O5/2022.

o4 horos

3ó,óó
2639,52

72 horos Seguronço privodo desormodo uniformizodo,
turno de I2 horos diórios (.l8:00 os 0ó:00 horos)

poro controle de entrodo, soído e rondos o codo
umo horo no Escolo Municipol Novo Corvolho.
Doto: 2ó o 31/O5/2022.

05

13.197,60Totol

2639,52
o2

03

72



ALCATEIA SEGURANCA
CNPJ: 18.836.419/000I.- 43

CONTATOS: 44 9718-0676 - 44997750324
E-MAIL - DESTAKINGRESSOS@GMA]L.COM

AVENIDA SAO DOMINGOS, 1723 , VII,A MORANGUEIRA
CEP: 87040-000 - MARINGA - PR,.

A proposto teró volidode de ó0 (sessento) dios, o portir do doto de oberturo do pregõo.

PROPOSTA: R$ l3.l 97,60 ( TREZE Mlt CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA

CENTAVOS)

O preço proposto ocimo contemplo todos os despesos necessórios oo pleno fornecimento,
tois como (obrigoções sociois como impostos, fretes, encorgos socíois e demois despesos

ê toxos etc.), cotodos seporodos e incidentes sobre o fornecimento.

Prozo de entrego dos mercodorios: conforme editol.

Moringó-Pr I 7 de Moio de 2022

o
RG: 8.I 42-3lSSP-PR

c 6.559-17
SOCIO ADMINISTRADOR

,;''l

f. El.+iE-

L
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL
MJSP . POLICIA FEDERAL

CGCSP _ COORDENAçÃO GERÂL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO E REGULARIDADE DE EMPRESA

Situação : AÍ|VA
CNPJ ; 18.836.419/0001-43

Razão Social : ALCATEIA SEGURANCA - LTDA. - ME

Endereço : AV. SAO DOMINGOS, 1723

Bairro : VILA MORANGUEIRA

Cidade : MARINGÁ

UF:PR
Tipo de êmpresa: Empresa Especializada

AtividAdE(S) AUIOTiZAdA(S}: VIGILÂNCIA PATRIMONIALI ESCOLTA ARI\'4ADA: SEGURANÇA PESSOAL

.\- lesponsável(is) :

ODAIR JOSE SCARSO

Empresa com Alvará de funcionamento válido: Alvará no 2646, publicado no OOU em 03/05/2022, seção 1, Página 36, válido até

03t05t2023

Página 1de 1



t)tÁRto oF-lClAl, DA ul\lÃo - seção 1 rssN 1677-7042

polícn FEoERAL, no uso

7.102/83, regulamentada l

interessada, de acordo
DPF/MGA/PR, resolve:

DtrlàÉr revista

ALVAú N9 2,6L6, OE 29 OE ABRIT DE

Ne 82, terça-feira, de .le 702L

clit
\

ATVARÁ NS 2.635, DE 29 DE ABRIT DE 2022

OIÂI COÔRDENADOR(A]-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA

poLicrlrto"r'üLlio-r*J"i"tri[riçaãtquelhesãoconferidasp€loârt 20dâLei71021a3'
,.ãi"."À"a" óf. Oecreto ne 89 056/83, atendendo à solicitação dê paÍte rnteÍessadê' de

".ãiàà."- " 
.rti,i:ã J.ár"t"a" no Processo ne 2022124756 - DPI'/soD/sP, resolve'--- -- * 

c;;."d;;- iulorização à empresa BERBEL cENTRo DE FÔRMAcAo E

ÍRETNAMENiô ót pnortsstoúats EM sEàuRANCA LTDA, cNPl ne 10 18s 2s9l0001-86'

sediada em São Paulo, Para adquirir:
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:

10 {dez) FsPingardôs câlibrê l7
1O {dêz) Prstolas calrbre .380
10 (de2) Revólveres càlibre 38
43 (quârenta e trés) Munições câlibre 12

324'8 (três mil e duientos e quarentâ e oito) E*ojos calibre,'380

iótia 1d"."nor" mil e cento e setenta e sers) Espoletas calbre 38

iafuá iiri"t" e quatro mil e cento e setentâ e seis) Estojos calibre 38

886 loliocentôs e oitentâ e sêis) Grâmês de pólvora

ããáã f"-r"i" e dà's mil e seiscentos e setenta e seis) PÍojéters calrbre 38

Em êstàbelecimento comercial àutorizado pelo Exércitol
5 Icrncol Armas de choque elétrico de Iançamento de dardos energizãdos

i iãiniãí r"n.rao*t de munição não-letâl no côlibrê 12 {doze)

10 idez) Gíanadas íumígenas lacrimogéneas (Cs ou oc)
10 idez) cranadas tumi8enâs de sina|zâção
ió'ú.i) úrniça". nJ calibre 12 (dózê) com projéteis de borracha ou

olástrco
10 (dez) Máscaras de proteção respiratóíra modelo facral-completo

iõ iJãií iióáiãiaã,"s àe agénte quimrco lacrlmoséneo.(cs ou.oc)' de ate 70s'

io'lauj) ritt,ã. com proieção contra gases e aêrodrspersóides químicÔs e

biológicos
10 {dêz) Munrçôes no calibre 12 (doze) lâcrimogêneas de jato direto

i t.in.ot nt.it de choque elétrico de contato diretÔ

úa],a.ót 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no Do'U

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVAú N9 2.636, DE 29 DE ABRIT DE 2022

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONÍROLE DE SERVIçOS,E PRODUÍOS DA

poLich reõiiirl";;-r* ã* i,iiuriça"s que lhe sâo conferidas pelo aÍt 20 da Lei

i--rãilâi,ããiji"-til""iadi pelo Decreto ne 890s6/83, atendendo à solicitação da parte

intêressada, de acordo com a Jecisão prolaiada no Processo ne 2022125033 -

DELESP/DREX/SR/PFlGO, TêSOIVE:

Declarar revista a aulorlzação de funclonamento de. seruiço orgânico de

,"cr,"nç. p'r-,;;J n"Éi 
"tiua"a"(tt 

Je'vtgrlancta Patrrmonral' vàloa-pÔÍ 01(um) ano da

dêta de oubticâÇão deste Atvârâ no ãlO.J1, ion."aiaa á êmpresa ASSOCIAÇÃO IARDINS

ir!ãoÃ. ór'rn nq 07.167 541/ooo1 58 para atuar em Goias'

LICINIO NUNES DE MORAES NEÍÍO

ALVAú N9 2.6!7, DÍ 29 DE ABRIL DÊ 2022

OíA1 COORDENADOR(A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

poLicra rrãi?ir-l"n'ált"'ã* i,iir"'ça"s que lhe são conferidas pelo at 20 da Lei

)"rãiiâ:,'rãài,ij-;l."iaJa pelo oecreto ne 8e'os6/83, âtendendo à solicitaçâo da parte

i"ã;;;", 
-de 

acordo 
'com a Jecisão prolaiada no P,'o!4-s-1. .l-e 2o22125ra8 '

i'?iii-pJ-n-#xlsnlpriAc. resolve: AUToRlzAi â empresa GoLD SERVIcE VIGILANcIA t
íÊàuÁÁíditrntui, cúPJ Ne 02.764'609/0001-62, a promover alteração nos seus atos

constitutivos apenas no que se refere á razão sociai, que passa a sêr GOLD SERVICE

VIGILANCIA E SEGURANçA LÍDA"'"'^ '.-"o;;-;ltáàça"s nao constantes do presentê alvará estão vedadas e

n""esritu,ão"ãã'ioü'iriãiúçaó da Polícia Federal, nos termos do art l'133 do código

Civil.

LICINIO NUNES DE MORAES NETIO

ALVAú N9 2.638, OE 29 DE ABRIL DE 2022

O(A) COORDENADOR(A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUÍOS DA

pOLÍCfn ffóànhf, no uso das atiibuições que lhe são confêridas pelo art. 20 da Lei

i]rãiiã:,ãiijíj-á"*"Jã p"to o""*to'ne 890s6/83, atendendo à solicitação da parte

i;;;;;â"lE acordo 
'com u a"iitao prolaiada no Processo ne 2022127315

DELESP/DREX/SR/PF/M5, íESIVê-
Concêder autorl2âçao à empresa CFTRAI -CtNTRO. Df TREINAMTNTO E

FoRMAçÃoõí vlêlúnrEs lrol, cNpr nq iq sgo szolooo1-oo' sedrada no Mato Grosso do

Sul, para âdquiíir:
tm estabeleclmento comercral àutorizàdo pelo Exercito:

llziõ taõr. mil e duzentâs e quarênta)..Munições calibre 380

72OO (rte mrl e duzentas) Munições callbÍe 12

;;ilJ;;; go (noventa) dias a cóntar dà datà de pubhcação no D'o'u

LICINIO NUNES DE MORAES NETÍO

alvaú Ns 2.639, OE 29 0E AERll- DE 2022

ÔíÀI COORDENADOR{A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

poLrcrn trõài'rrl "'á'?à 
ã* à,i À'içaãs que lhe são confêrrdas pelo art' 20 da Ler

,iãiiã:, ãiri"i""iaia peto oecreto ne 89 0s6/83' atendendo à solcitâção da pãrte

;^i;;;;".;; acordo com u a".,üã-ãtoi"tuáu no PÍocesso no 2o22127a97 DPF/PTS/RS'

resolve:
Conceder autorização à empresâ CENTRO DE FORMAçÃO DE vlGlLANÍES FIRE

aRMS LrDA;:ü;;;; oa:01.ãõilõoor+:, sediada ,no 
Rio Grande do sul' para adquirir:

Em estabelecimento comerclal autoÍizado Pelo txerclto:
264 (duzentas e sessenta e quatro) Munições calibre, 12 .
arl4 iquatrocentas e quârenta ê quatro) Espoletâs calibre 3S0

444 iquatrocentos e quaÍenta e quatro) Projéteis calrbre 38o

20OOO ivrnte mil) Espoletas calibre 38
iãõõià-tiià-rii. du,"ntot e noventa e nove) Gramas de pólvorã

2OOOO (vinte mil) Projéteis calibre 38

v;Ê; ;;, 90 (novenia) dias a contar da data de publicação no D'o U'

LICINIO NUNES DE MORAES NÉTÍO

ALVAú N9 2.645, DE 29 DE ABRIL OE 2022

O(A) COORDENADOR(A).GERAL DE CONTR?Ê DE sERVIçOS E PRODUTOS DA

porÍcrn rróàihr_,-rc uro du, àti,buições que lhe são conferrdas pelo art.20 da Lei

)]õzlã:, iãiri"Á""tada pelo Decreto ne 89'056/83' etendendo à solrcitaÇão da Pane

irã;;ll;;ã;;.;,ao .o- u aui-iiâã pàt"á" ná Piocesso nq 20221767'7 - DPF/ssB/sP'

resolve:
oêclararrev.staaaUtorizaçãodefuncionamento,VálidaPorol(um)anodadatâ

ae puUt'caçãà d-este Alvará no D'ol-l', concedrdâ à empresa GAfE CoNTROLL STGURANçA

F vlclLANclA LTDA tPP, cNPl n" ialoiõ'Sea/ooof-os, especiali'ada em segurança privada'

^riti"i,ra"aatf de viglláncra patirÀon'at e Êscolta Armada' para-êtuar em sâo Paulo' com

C.itit'.aa" de-segurança ne ao2/2o22' expedido pelo DRtx/5R/Pt

LICINIO NUNES DE MORAES NEÍTO

o(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE DA

das atribuições que lhe são

pelo Decreto ne 89.056/83, atendendo à da parte

com a decisão prolatada no Pr@esso

a autorização dê Íuncionamento, válida por o1{um) ano da data

de publicâção deste Alvará no D'O.u., concedida à empresa ALCAÍE|A SEGURÂNCA - LTDA'

, rr,1?, cnpj ns 18.836.419/0001{3, especializada em seSurança privada, na(s} atividade(§)

ae vlitancia Patrimonial, Escolta Armada e Se8urança Pess@I, para atuar no P!Íaná' com

certiftdo de segurança ne 938/2022, expedido pelo DREX/SR/PF

LICINIO NUNES DE MORATS NETTO

ALVAú Ns 2.647, Oí 29 DE ABRI| OE 2022

O(A) COORDENADOR(A)'GERAL DE CONÍROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA

PoLíclA FEDÊRIL, no usô das atribuiçôes que lhe sâo confêridas pelÔ âd 20 da Lei

zioz/al, regulamentada pelo Decreto ne 89.056/83, atendendo à solicitação da paÍte

;";-;;;"-;; acordo com a decisão prolatada no Processo ne 2022177025 - DPF/MCE/RJ'

resolve:
conceder autorização de funcionamênto de serviço orgânico de segurança

privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) eno da data da

irúI."*"i1.,"AlvaránoD.oUl,àempresaMG TAVARES'cNPlne,o8-048620/0001 02'

i.- u*u, no Rio de Janeiro, com ceniÍicado de segurança ne 6a312o22' expedido pêlo

DREX/5R/Pt.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVAú NS 2.514, DE 29 DE ABRII. DE ZO22

O(A) COORDENADOR(A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

porícrl rróàair, no uso das atribuições quê lhe são conferidâs pelo ârt 20 dâ Lei

zióz/a:, ,egutu-"ntada pelo Decreto ne 89.056/83, atendendo à solicitação da parte

ini"ãr-ã", ãe acordo com a decisão prolatada no PÍocesso ne 20?2124873 - DPF/ccM/sc'

resolve:
Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por o1(um) ano da datâ

de publicação deste Alvárá no D O U., concedida à empresa FROTA SEGURANCA PRIVADA

uroÃ, cr,rpj ng 37.096.731/0001_92, especializada em segurança pÍivada, na{, atividade(s)

ãe vigitancia patrimonial, paía atuaÍ em Santa Catôrina, com Certiflcado de seguíança ne

913 / 20? 2, expedida Pelô DRFX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVAú NE 2.649, OE 29 DE ABRIT DE 2022

O(A) COORDENADOR{A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

PoLíClA FEDÊRIL, no uso das atribuições que lhê são confêridas pelo efr 20 da Lei

7.102/83, regulamentada pelo Decreto ne 89'056/83, atendendo à solicitação dô parte

i"ãã*.au, de acordo com a decisão prolatada no Proce§§o ne 2022/25059

DELESP/DREx/sR/PFlPl, resolve:

Conceder autorização à empresa CORISCO SEGURANçA PRIVADA LTDA' CNPJ nÊ

29.\6f.572/ooof-i, sediada no Piauí, parâ adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:

72 (setenta e duas) Muniçõês câlibre 38

Válido por 90 (noventa) dias â contar da datâ de publicação nÔ D'o U'

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVAú N9 2.650, OE 29 D€ AERIL DE 2022

O{A) COORDENADOR(A).CERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

PotíclA FEDiRIL, no uso das atribuições quê lhe são conferidôs pelo ârt. 20 da Lêi

zlãreg, ,"grt".entada pêlo Decreto ne 89056/83, atendendo à solicitação da parte

in*7*1"-'a" acordo com a decisão prolatada no Processo na 2022126513'

DELESP/DREX/SR/PFlAM, TESOIVE:' 
conceder autorização à êmpresa AMAZON SECURITY LTDA' CNPJ ne

04.718.633/OOO1-90, sediada no Amazonas, para adquirir:

Da empresa cedente MILLENIUM SEGURANçA E TRANSPORTES DE VALORES

LTDA, cNPJ ne 25.084.798/0001-2a:
130 (cento e trinta) Revólveres calibre 38

DA EMPTESA CEdENIE MILLENIUM SEGURANçA E ÍRANSPORTES DE VALORES

LTDA, cNPl ne 25 084.798/0001-28:
7572 (umâ mil e quinhentas e setenta e duas) Muniçôes calibrê 38

Válido por 90 (noventa) diâs ô contar da data de publicação no D'O U'

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ NS 2.651, DE 29 DE ABRII. OE 2022

O(A) COORDENADOR(A).GERAL DE CONTROLE DE SERVIçOS E PRODUTOS DA

PoLíclA FEDiú1, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo eft 20 da Lei

ziãi/à:, t"gut"..ntada pelo Decreto ne 89 056/83, atendendo à solicitação da parte

in***uà.. ãe acordo.om a decisão prolatada no Processo ne 20221283o7 - DPF/PSo/BA'

resolve'
conceder autorização à empresa PROBOS ESCOLA DE FORMAçAo DE

VtGILANÍES LÍDA, CNPI ne 30.780.869/0001-67, sediada na Bahia, para adquiriri

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:

2 (duâs) Espingardas calibre 12

2 (dois) Revólveres calibÍe 38

10OOO (dez mil) Muniçôes calibre 38

26960 ivinte e seis mil e novecentas e sessenta) Espoletas calibre 38

10 {dez) Gramas de Pólvora
269;0 (vintê e seis mil e nove'entos e sêssenta) Projéteis calibÍê 38

Em estabelecimento comêrciâl autorizado pelo Exército:

2 (duas) Máscaras de protêção respiratória modelo facial completo

1 (uma) Arma de chÔque elétrico de contâto dirêto
r iumai nrma de choque elétrico de lançamento de dârdos energizados

z idolsi rspargidores de ãgente químico lacrimo8êneo (Cs ou oc)' de até 709'

z iauas) cranàdas fumitenas lacrrmoSéneas (cs ou oc) 
-

Válido por 90 (noventa) diâs a contar da data dê publicação nÔ D-o U'

LICINIO NUNES DE MORAES NEÍTO

# E*. docum!fto Pod. 3.r v.ÍiÍicàdo no éídêrêço êl'rrônico

htpi//w*w.in.sov b./àdênl'.dàdê'hrml, Flô códiaô o5r52o226oM36

Oocum.^to .t3iô.do disit.lm.nt. @níorme MP nq 2 2@2 ó'241@12@\'

q!. insttui à lnír.êtrtúor. dê ch.v6 Púb[@3 Brârileta _ lcP_Br'ril'
tcPqdr



PBEFEITUBA MU]WCIPAL DE BIBEIBAO DO
,1, !

- ESTADO DO P IT"INÁ .
'.,.inJ

Ríbeirão do Pinhal , !7 de maio de 22

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

Parecer sobre a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO 04512022, cujo objeto é o registro de preços para possível

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança

privada desarmada para realização dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase

Regional, conforme solicitação da Secretaria de Esportes.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

rffi \
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PREFEITURA MTIIVCIPAL DE RIBEIBAO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER IURÍDICO RSF 259lzozz
p +1 /

pRucÃo Nrzo45lzozz

OnfRaçÃO: Contratação

oBlETo: REGISTR9 DE pRrços eARA possÍvEl coNTRATAçÃo nr EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAçÃ9 DE SERVIÇ9S DE SEGURANçA PRIVADA DESARMADA PARA REALIZAçAO DOS IOGOS

ESCOLARES DO PARANÁ, FASE REGIONAL.

De acordo com o artigo zr, MI, Decreto ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ne 8.666193:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por objeto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao pareceÍ iurídico anexo aos autos' a fim de evitar

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo sido lealizado

cr.edenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido declarada vencedola

ALCATEIA SEGURANCA - EIRELI.

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua ADJUDICAÇÃO para

posterior HOMOLOGAçÃO do certame, conferindo-lhes o direito à contratação do obieto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outto

instrumento, na forma do Art.6z da Lei ns 8.6661gj, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Contlole Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a opoltunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente'

Isto posto, e à luz de uma análise tecnico-juridico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os principios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o Presente processo

aplesenta-se formalmente REGULAR.

É o parecet.

Ribeirão do Pinhal - PR, r7 de maio de

Jurtdtco
s9.54?

542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

,, i-
I



W
PREFEITTTRA MU]\UCIPAL DE RIBEIRÃO DO

- ESTADO DO PARAIUÁ -

Ribeirão do Pinhal, 17 de mai

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 04512022, cujo objeto é o registro de preços

para possÍvel contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços de segurança

privada desarmada para realização dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional,

conforme solicitação da Secretaria de Esportes.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

t

il

i 'i

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@smail.com

l''i
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ffi PREFEITTTRA MUAUCIPAL DE RIBEIRÃO DO PIATHAL
.ESTADO DO PARAIUÁ .

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 04512022

OBJETO: SEGURANÇA DESARMADA

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551

ITEM QUESTOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO NÃo
sIM / pÁcrrua

01 coNSTA OFTCTO DE SOLTCITAÇAO DO OBJETO/SERVTÇO? S 01

02 CONSTA DEMONSTRAÇAO DETALHAMENTO DO OBJETO? S 01

03 EXISTE INFORMAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA? S 06

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 07

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

JURÍDICOS?
S 35a37

06
HOUVE AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO MODALIDADE
PREGÃO?

S OB

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS? S 10a33

S 1008
O EDITAL CONTEM INDICAÇAO
cr-ARA DO OBJETO DA LrCrrAÇAO?

PRECISA SUFICIENTE E

09
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?
S 10

10
O EDITAL PREVE AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOS
CONCORRENTES?

S It,L2

11
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

CONCORRENTES?
S L2,13

L2
O EDITAL PREVE OS REQUISITOS
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS?

RELATIVOS A
S L3,L4

13
O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS?
S t7

L4
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO A HABILITAÇAO JURIDICA -
ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 26,27

l-t
15 O EDITAL PREVE NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA S /Lt;Í 8

Rua Para
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

-8300 8306



{ffi
PREFEITTIRA MUATICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIATHAL

.ESTADO DO PARAI{Á-

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal PR, 24 de maio de 2022

Controle

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletronicol 10
04512022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

NECESSARIA?

16 O EDITAL P NORMAS DE PAGAMENTO? S 19

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 22 A2s

18
HOUVE PUBLTCAÇÃO DO AVrSO DÉ LrCn-AGO
OFICIAL DO MUNICÍPTOZ

NO ORGÃO
S 38A40

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABI E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S 4L 445

20
FOI FEITA A COMPROVAÇAO DA REGULARI DADE FISCAL DO
LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEr 8666/93?

S 47 a7l

21
HOUVE PARECER JURIDICO FINAL RELATIVO AO PR=GÃO
ELETRONICO? S 73

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇAO DE INAS? S 07a74

Rua Paraná 983
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

- caixa Postal: 15 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s1-8300 - B3o1 - 8306.



PREFEITURA ML]TWCIPAL DE RIBEIBAO DO PI]VHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

TE RMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo a decísão do Pregoeiro, guê adjudica o PREGÃO ELETRÔNICO

04512022, para o registro de preços para possível contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de segurança privada desarmada para

realização dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional, conforme
solicitação da Secretaria de Esportes, ao proponente:

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL

0L ALCATEIA SEGURANÇA LTDA 18.836.419 IOOOL-43 9.000,00

DARTAG
PREFE MU L

Ribeirão do Pinhal ,24 de maio de 2022.

FRAIZ

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

rffi
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PREFEITTIBA MT]]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]UHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

ADJUDICA cÃo

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

04512022. para o registro de preços para possível contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de segurança privada desarmada para

realização dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional, conforme

solicitação da Secretaria de Esportes, sendo vencedor (adjudicatário) à

empresa abaixo relacionada :

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL

01 ALCATEIA SEGURANÇA LTDA 18.836.4L9l0001-43 9.000,00

Ribeirão do Pinhal ,24 de maio de 2072.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone

E-mail : pmrpinhal@uol'com.br
(43)3ss18301

,'Hryh
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DIÁRlo oFtctAL ELETRôNtco
Do MuNtcíplo DE

à,

RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n' I .967/2018, publicodo em 19 de novembro dt )'fi ! t

www. r i be i ro o d o p i n h o L p r. gov. b r/d i a ri oofi c i a I

,ru
PREFETTUR  DE

BÍrrc Do ilnlxl

ExrRATo pRocESSo LrcrrArónro pnncÃo Brnrnôxrco 04stz0zz ATAREGISTRo DE
PREÇOS 10812022

fxtrato de Ata Registro de Preços ce lebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNP.I n."

76.968.06410001-42 e a empresa ALCATEIA SEGURANÇA LTDA, CNPJ n'. 18.836.41910001-43. Ob.icto:

registro de preços para possível contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguratrça

privada desarmada para realização dos Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional, conÍorltle

solicitação da Secreiaria de Esportes. Vigência 0110612022. Data de assinatura: 2410512022, OD^IR JOSE

SCARSO CPF:027.676.559-l7e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." l7l .895.279-15. LOTE 0l
SEGURANÇA DESARMADA. VALOR: R$ 9,000,00

03

TOTAI

1.8(X).00

I .800.(x)

W.
PNETCITUR  OE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
ETÂrc BO PÂtilÀ

EXTRATO PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO ELETRÔNICO N" 04912022 ATA REGISTRO DE

MARCALIND DESCRIÇÀOITEM QTDE,

Ltt00.(x)2,5,00

Segurança privada desarmada uniformizada, tumo de 12 horas

diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle de entrada, saída e

rondas a cada uma hora no Colégio Estadual Hermínia Lupion.
Data:26 a3110512022.

0t 72 horas

25,0002 72 horas

Segurança privada desarmada uniformizada, turno de 12 horas

diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle de entrada, saída e
rondas a cada uma hora no Colégio Estadual Cívico Militar Ruth

Martincz Corrêa. Data: 26 a 3 1 I 05 12022.

1.800.0025,00horas

Segurança privada desarmada uniformizada, turno de 12 horas

diárias (18:00 as 06:00 horas) para controlc dc cntrada, saída c
rondas a cada uma hora na Escola Municipal Côncgo Wcnccslau
Wiktor. Data: 26 a 3 | 105 12022.

25.0072 horas

Segurança privada desarmada uniformizada, turno de 12 horas

diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle de entrada, saída e
rondas a cada uma hora na Escola Municipal Dr. Marcelino
Nogueira. Data: 26 a 31 105 12022.

04

25,0005 12 horas

Segurança privada desarmada uniformizada, turno de 12 horas

diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle de entrada, saída e

rondas a cada uma hora na Escola Municipal Nova Carvalho. Data:

26 a3110512022.
9.000.(x)Total

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

tlo Município dc Ribcirão do Pinhal dá garantia da autcnticidadc destc documcnto, dcsdc

que visualizado através do site www.ribeiraodopitüal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.968.064/000 I -42

Rua Paraná.983 |CEP: t36490-000

Contato: (43) 355 I -8300

RIBEIRIO DO PI}IHAL

i

I

I .800.(x)

72

I
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." í08/2022- PREGÃO ELETRÕNICO N." 045/2022.

Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (2410512022), o Município de

Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua

Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN

CALTXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ALCATEIA

SEGURANçA LTDA, inscrito no CNPJ sob no 18.836.4191OOO1,-43, Fone (44)99718-0676 e (44)

99775-0324 email empenhoalcateia@gmail.com e destakingressos@gmail.com com sede na Avenida

Sáo Domingos n.o 1723 - Vila Morangueira - CEP 87.040-000 na cidade de Maringá - PR, neste ato

representado pelo senhor ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, casado, empresário, portador de

Cédula de ldentidade n.o 8130742-3 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 027.676.559-17, neste ato

simplesmente denominado GONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto

Federal no 3.555/00, do Decreto Federal n" 393'1/01, da Lei Federal Complementar no 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade

Pregão Eletrônico no 04512022, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possÍvel contrataçáo de empresa

especializada para prestaçáo de serviços de segurança privada desarmada para realização dos

Jogos Escolares do Paraná - JEP'S - Fase Regional, conforme solicitaçáo da Secretaria de Esportes,

obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a execução dos serviços

constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatorio

Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 04512022, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até o dia 0110612022, podendo ser
prorrogado por igual perÍodo, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administraçáo Pública Municipal.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREÇO DOS BENS

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada
pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo: LOTE 01 SEGURANÇA
DESARMADA.VALOR: 9.

Rua Paraná 983 * Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001-42

UNID DESCRIÇAO UNIT TOTAL

0'1 72 horas Segurança privada desarmada uniÍormizada, turno de 12 horas
diárias ('18:00 as 06:00 horas) para controle de entrada, saída e
rondas a cada uma hora no Colégio Estadual Hermínia Lupion.
Data: 26 a31lO5l2O22.

25,00 '1.800,00

02 72 horas Segurança privada desarmada uniformizada, turno de 12 horas
diárias (18:00 as 06:00 horas) para controle de entrada, saída e
rondas a cada uma hora no Colegio Estadual Cívico Militar
Ruth Martinez Corrêa. Data: 26 a3110512022.

25,00 1.800,00

03 72 horas Segurança privada desarmada uniformizada, turno de 12 horas
diárias (18:00 as 06.00 horas) para controle de entrada, saída e
rondas a cada uma hora na Escola Municipal Cônego
Wenceslau Wiktor Data 26 a 3110512022

25,00

\ I ü"
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04 72 horas Segurança privada ,

diárias (18:00 as 06
rondas a cada um

desarmada uniformizada, turno de í2 horas
:00 horas) para controle de entrada, saÍda e

a hora na Escola Municipal Dr. Marcelino

Noqueira. Data: 26 a3110512022.

25,00 1.800,00

05 72 horas seg U rança privada desarm ada uniform izada, tu rno de 1 2 horas

diárias (18:00 as 06:00
rondas a cada uma ho
Dala'. 26 a 3110512022.

horas ) para co ntrole de SA ída e

ra n Escola M u nicipal N ova Ca rvalho.

25,00 1.800,00

Total 9.000,00

CLÁUSU OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com os dias trabalhados e apos a realizaçâo dos jogos por

deposito em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da

Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para

fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÓes

relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

cLÁusuLA QUINTA- DA DorAÇÃo onÇauENTÁR|A

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 820-

000/3270-000-3390390000.

clÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto da presente Ata, a CONTRATANTE se obriga a:

a) Efãtuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas;
b) Fazer a contagem dos seguranças com antecedência mÍnima de 30 (trinta) minutos antes do início

do evento através dos funcionários da Secretaria de Esportes;
c) Acompanhar os serviços executados e atestar seu recebimento definitivo.

CLÁU SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A empresa contratada para executar fornecer os serviços, objeto da presente Ata obrigar-se-á.
01) lniciar os serviços logo apos o recebimento da autorização nos dias 26 a3110512022,
02) Executar os serviços no prazo previsto e de acordo com a especificaçáo na Ordem de Serviço,
03) Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua
conta e risco a utilização de pessoal, equipamentos de proteção individual, rádios de comunicação,
transporte dos seguranças (ida e volta) até os locais por conta da empresa contratada e outros
materiais necessários à execução da mesma;
04) Utilizar exclusivamente pessoal qualificado e uniformizado em turnos de 12 (doze) horas diárias
em cada estabelecimento, iniciando as'18:00 horas e encerrando as 06:00 horas, devendo os mesmo
se apresentarem à Comissáo Organizadora 30 (trinta minutos) antes de cada turno para instruçÔes;
05) Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execuçáo,
que náo terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão do Pinhal;
06) Arcar com os custos decorrentes da utilização, na elaboração dos serviços prestados,
dispositivos, devendo preservar, indenizar e manter o Contratante a salvo de quaisquer
reivindicaçóes, demandas, queixas e representações e qualquer natureza, resultantes,
07) Responder por quaisquer acidentes, danos, prejuízos materiais e/ou pessoais causados à
Prefeitura, seus funcionários e/ou terceiros, por dolo, imperÍcia e/ou imprudência de seus
empregados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76 968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÓes

que Lei impoe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo

das seguintes penalidades:
a) multa de 25 % sobre o valor total da Ata que, em caso de não pagamento, será encaminhada paru

a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLÁUSULA NONA- DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A presente Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada autoridade competente da administraÇão,
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉcIMA- VEDAÇÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusáo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
A presente Ata poderá ser renunciada, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade
com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FRAUDE E DA COEzuPÇAq

0í - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açào de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçâo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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coercitivas ou obstrutivas ao pafitctpar da licitaçáo ou da execução um contrato financiadc pelo

organismo

03 - Considerando os propôsrtos das cláusulas acrnna. o licitante vencedor. corno condiçãa Para

a contrataÇáo, deverá concordar e autonzar que. na hrpotese de o contrato vtr a ser financiado, em

parte ou integralmente. por organismo financeiro rnultilateral, mediante adiantamenta au

reembolso. permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecÍonar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros relactonados

â licitaçâo e à execuçáo do contrato

cLÁusuLA pÉcrtriA SEGUNpA- DA puBLlcAçÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veiculo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art 61, Parágrafo
Unrco, da Ler 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrrçâo, laráo parte integrante deste instrurmento de Ata Regtstro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 04512020, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

cLÁusuLA pÉÇlMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em

compatibilidade com as obrrgaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificaçáo exigidas na licitação" bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Rrberrão do Prnhal - Estado do Paraná como
competente para dirimrr quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via admrnistrativa. renunciando a qualquer outro, por

mars privilegiado que se1a. E por estarem de acordo. as partes frrmam a presente Ata em 02 (DUASI
vias de ig
CONTRA

ual teor e forma para um so eÍeito legal ficando pelo menos uma via arquivada na sede da
TANTE. na forma do da

Ribeirão do Pinhal, 24 de maro

DARTAGNAN CALIXTO F
PREFEITO MUNICIPAL

I 666 de 21106/1993

ODAIR JOSE

55917
SCA RSO :02 7 67 6 sc easoio2T 67 6sss1 7

Assinadô de forma digltal
por ODAIR.IOSE

Dados: 2022.05.24 I 6:'l 4:41
-03'00'

ODAIR JO§É SCARSO
CPF: A2V .676 559-1 7

CARL

TESTEMUNHAS:

E BRAZ
CPF/M 393 009-89

FRIZON
- ADVOGADO

:k,* J *ttáft I i t,t,rl
DEIVID,I,NIOR DE MELO
FISCAL dO CONTRATO
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